
ESTADO DO CEARA 

MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREAMBULO 

A Prefeitura do Município de Guaraciaba do Norte/CE, através do Orgão Gerenciador 
da origem desta licitação, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação, a qual será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) auxiliado(a) pela equipe de 
apoio, designados pela Portaria no 13/2022 de 19 de Janeiro de 2022, juntada ao 
processo administrativo de que trata esta licitação, 	norteando-se pelas disposições 
contidas na Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal no 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
da Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
MODALIDADE LICITATORIA: 

PREGÃO 

FORMA: 

ELETRÔNICO 

NUMERO DO PROCESSO: 

PE/201222/01/SEDUC 
ESPECIE: 

X COMUM PARA SRP COMUM DE ENGENHARIA 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: 

R$ 4.997.762,00 (quatro milhões novecentos e noventa e sete mil setecentos e 
sessenta e dois reais). 
ORGA0 GERENCIADOR: 

Secretaria Municipal de Educação 
ORGAO PARTICIPANTE: 

DATAS E HORÁRIOS DA LICITACAO: 

Inicio do Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: 
05/01/2023 is 08H3OMIN 

Encerramento do Recebimento das Propostas e Habilitação: 
18/01/2023 As 08H3OMIN 

Abertura da Licitação: 
18/01/2023 is 08H3OMIN 

Inicio da Sessão de Disputa de Lances: 
18/01/2023 As 09HOOMIN 

REFERENCIA DE TEMPO: 

Horário Oficial de Brasilia/DF 
LOCAL DE REALIZACAO DO CERTAME (Sistema Eletrônico): 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 - Centro 
CEP: 62.380-000 	 Guaraciaba do Norte — Ceara 

Fone: (881 3652-2150 	(8813652-2111 
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LOCAL DE ACESSO AO EDITAL E ANEXOS: 

1 - www.blIcompras.ogr.br  
2 - https://portalmunicipios.com.br/sistema/externo/licitacoes  
3 - https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br  
4 - Avenida Monsenhor Furtado, no 55, bairro centro, CEP: 62.380-000, Guaraciaba do 
Norte/CE.  
E-MAIL  DO SETOR DE LICITAC,AO:  

Di--  -vz.iy.iout-la:LC,31:1 
DIA E HORARIO DE EXPEDIENTE DO SETOR DE LICITAÇOES: 

SEGUNDA À SEXTA — DE 08H As 1211 E DE 13H As 15H 
TIPO DE LICITKAO: 

X MENOR PREÇO 	MAIOR DESCONTO 
CRITERIO DE JULGAMENTO: 

X ITEM 	 GRUPO 
FORMA DE FORNECIMENTO: 

X li PARCELADO 	 POR DEMANDA 	r-7  
1 	1 INTEGRAL 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO 	 X ABERTO E FECHADO 
TIPO DE COTA CONFORME  ART.  48, DA  LC  No 123/06, ALTERADA PELA  LC  No 147/14' 

X COTA PRINCIPAL 	X COTA RESERVADA 	X COTA EXCLUSIVA 
GLOSSÁRIO'  

• Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 
• Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste instrumento de 
Edital, ou em 	de seus anexos, terão os seguintes significados: quaisquer 

x PMGN; Prefeitura Municipal de Guaraciaba do Norte/CE; 
x ME; Microempresa; 
x EPP; Empresa de Pequeno Porte; 
x MEI: Mkroempreendedor Individual; 
x  DOW  Diário Oficial da Unia-o; 
x DOE; Diário  °tidal  do Estado; 
x TCE: Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 
x  LC;  Lei Complementar;  
-or SW  Bolsa de Licitações do Brasil - Sigla do  &OP  provedor do sistema, entidade  
con  veniada com esta municipalidade, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional  
gm  vigor. 
x Sistema Eletrônico; Todas as menções a Sistema Eletrônico devem ser 
interpretadas como o Sistema de Pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil  

CONDIÇÕES 
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ESTADO DO CEARA 

MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1. DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa 

para: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, PARA A MERENDA ESCOLAR DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE/CE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. A licitação  sera  dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se a licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 

1.3. 0 critério de julgamento adotado  sera  o menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a demanda desta licitação, estão programadas em 

dotação orçamentária prevista no Orçamento Geral deste Órgão, conforme a classificação 
abaixo discriminada: 

Unid. Orçamentária: 0606 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BASICA 
Programa/Atividade: 12 367 0039 2.037 Gerenciamento e Manut. da 

Alimentação Escolar - AEE 
Fonte Recurso: 1552000000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes 

ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00. 

Unid. Orçamentária: 0606 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BASICA 
Programa/Atividade: 12 366 0039 2.034 Manutenção da Alimentação 

Escolar — EA. 
Fonte Recurso: 1552000000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 
Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00. 

Unid. Orçamentária: 0606 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BASICA 
Programa/Atividade: 12 365 0041 2.033 Gerenciamento e Manut da 

Alimentação Escolar — Creche. 
Fonte Recurso: 1552000000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes 

ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00. 

Unid. Orçamentária: 0606 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BASICA 
Programa/Atividade: 12 365 0041 2.028 - Gerenciamento e Manut. da 

Alimentação Escolar - Pré-Escola. 
Fonte Recurso: 1552000000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes 

ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00. 
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ESTADO DO CEARA 

MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unid. Orçamentária: 0606- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BASICA. 
Programa/Atividade: 12 361 0040 2.020 - Gerenciamento e Manut. da 

Alimentação Escolar-Fundamental. 
Fonte Recurso: 1552000000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. A Licitante devera se credenciar no Sistema Eletrônico de Licitações da BLL: 

Bolsa de Licitações do Brasil, através do endereço eletrônico https://b1Lorg.br, 
designando pessoa responsável para operar o sistema com as devidas credenciais, na 
forma do que dispõe as instruções constantes do regulamento próprio da provedora do 
sistema. 

3.2. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. Qualquer dúvida em relação do acesso ao Sistema Eletrônico de Licitações, 
poderá ser esclarecida junto ã provedora do sistema. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1.Poderão participar deste Pregão os interessados: 

4.1.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão estar credenciados 
junto ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), 
e ainda deverão estar regularmente estabelecidos no Pais, cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto desta licitação, conforme disposto no respectivo ato 
constitutivo em vigor, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

4.2. Não poderão participar deste Pregão os interessados: 
4.2.1. Que não atendam as condições deste Edital e seus anexos; 
4.2.2. Que estejam proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 
4.2.3. Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador; 
4.2.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  90  da Lei Federal no 

8.666/93; 
4.2.6. Empresas que se encontrem sob processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, falência,, concordata, dissolução. 
4.2.6.1. E possível a partidpagão de empresas em recuperação judicial 

nessa licitação, desde que amparadas em certidão emitida pela instância 
judicial competente, evidenciando que a interessada está apta econômica e 
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financeiramente a participar de procedimento licitatório. 
4.2.7. Sobre a forma de Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - 

0SCIP, atuando nessa condição (Acórdão no 746/2014-TCU-Plenário). 
4.2.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio; 

4.3. Participantes com Tratamento Jurídico Diferenciado neste Pregão: 
4.3.1.  Sera  concedido tratamento jurídico diferenciado nesta licitação para as 

empresas estabelecidas na forma do que dispõe o  art.  30, da Lei Complementar no 
123/06, assim tipificadas: 

4.3.1.1. Microempresa; 
4.3.1.2. Empresas de Pequeno Porte; 
4.3.1.3. Microempreendedor Individual -  MET;  
4.3.1.4. Sociedades Cooperativas, mencionadas no  art.  34 da Lei Federal 
no 11.488/07. 

4.3.2. Será garantido como critério de desempate, preferência de contratação 
para as empresas com tratamento jurídico diferenciado na forma do que dispõe o  art.  
44 da Lei Complementar no 123/06. 

4.3.3. Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado, as 
empresas que se encontrem impedidas na forma do que dispõe o §40, do  art.  3°, da 
Lei Complementar n° 123/06 ou que N.A0 APRESENTAR a declaração de 
enquadramento exigida nos critérios de habilitação constante deste Edital. 

4.4.Condicionantes de participação neste Pregão por Tipo de Cota: 
4.4.1. As licitantes com tratamento jurídico diferenciado na forma do que 

dispõe o  art.  48, da Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no 
147/14, estarão condicionadas à participação nesta licitação, sob a classificação dos 
seguintes tipos de cota: 

4.4.1.1. Cota Principal: Os itens (1, 3, 5, 7, 10, 12, 14, 16, 18, 20, 22, 
24, 26, 30 e 34), serão de livre participação entre quaisquer interessados. 
4.4.1.2. Cota Reservada: Os itens (2, 4, 6, 8, 11, 13, 15, 17, 19, 21, 
23, 25, 27, 31 e 35), serão de participação reservada entre as empresas 
com tratamento jurídico diferenciado. 
4.4.1.3. Cota Exclusiva: Os itens (9, 28, 29, 32, 33 e 36), serão de 
participação exclusiva entre as empresas com tratamento jurídico 
diferenciado. 

4.4.2. Casa a empresa com tratamento jurídico diferenciado, apresente 
proposta para a cota principal, essa devera ser apresentada separadamente da 
proposta da cota reservada. 

4.4.3. Caso não haja vencedor para a cota reservada, destinada as empresas 
com tratamento jurídico diferenciado, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal, ou, diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o mesmo prego da cota principal e que seja aceitável pela Administração. 

4.4.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a 
adjudicação de quaisquer das cotas, deverá ocorrer da que tenha sido pelo menor 
prego ou maior desconto. 

4.4.5. No caso de exigência de amostras, a licitante que vencer a cota 
reservada e a cota principal, ficara obrigada a apresentar apenas por uma delas, em 
razão de objeto idêntico. 
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5. 	REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
5.1. A sessão eletrônica será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxilio da equipe 

de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) Conduzir a sessão pública; 
b) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos; 
c) Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 

no edital; 
d) Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
e) Verificar e julgar as condições de habilitação; 
f) Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; 
g) Indicar o vencedor do certame; 
h) Encaminhar o processo devidamente instruido à autoridade competente e 

propor a sua homologação. 
i) A qualquer tempo e quando for o caso, abrir diligência para sanar dúvidas 

relacionadas as propostas e a documentação de habilitação, a fim de instruir 
o processo administrativo, e ainda, apurar irregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ESCRITA E DO PREENCHIMENTO DA 
PROPOSTA ELETRONICA (LANCE INICIAL) 

6.1. Apresentação da PROPOSTA ESCRITA: 
6.1.1. As licitantes encaminharão, em formato digital, EXCLUSIVAMENTE por 

meio do sistema eletrônico, a Proposta Escrita, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-6 automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 

6.1.2. A Proposta Escrita poderá ser elaborada pelo modelo sugerido, 
constante dos anexos deste Edital, e deverá ser anexada no sistema eletrônico, 
obedecendo as seguintes exigências mínimas: 

6.1.2.1. Redigida no timbrado da licitante em  lingua  portuguesa, com 
linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

6.1.2.2. Indicação da Modalidade e o Número da Licitação; 
Identificação da Licitante, compreendendo a razão %dal, 

inscrição no CNP3, endereço completo - inclusive CEP, número do telefone e  e- 
mail;  

6.1.2.4. Identificação do(a) seu(a) Representante Legal, compreendendo 
o nome completo, inscrição no CPF, número celular e  e-mail;  

6.1.2.5. Indicação das especificações e características, quantitativos, 
marca (conforme o caso), do objeto em conformidade com as condições 
contidas no Termo de Referência, anexo a este Edital, 

6.1.2.6. Não poderá conter quantitativo divergente ao determinado neste 
edital; 

6.1.2.7. Indicação do(s) Prego(s) com apenas duas casas decimais após 
a virgula, de acordo com a realidade mercadológica, observada a estimativa da 
Administração constante do Termo de Referência, anexo a este Edital, e ainda, 
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estando nele(s) incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos produtos; 

6.1.2.7.1. Se porventura, a proposta apresentada conter o prego 
com mais de duas casas decimais, será considerada para efeito do 
prego proposto, a regra contida no subitem anterior; 

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o 
preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 
entre os pregos numéricos e os pregos expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos; 
6.1.2.7.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, 
rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
prego ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

6.1.2.8.Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação; 

6.1.2.9. Carimbo e Assinatura do(a) seu(a) Representante Legal; 
6.1.3. 0 envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
6.1.4. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta anteriormente inserida no sistema eletrônico; 
6.1.4.1. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a 
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
6.1.5. A proposta da licitante melhor classificada somente será disponibiliza 

para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

6.2. Preenchimento da PROPOSTA ELETRÔNICA (LANCE INICIAL): 
6.2.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento do 

formulário especifico no sistema eletrônico, para efeito de lances. 
6.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Licitante. 
6.2.3. No(s) prego(s) proposto(s) estará(ão) incluso(s) todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.2.4. 0(s) prego(s) ofertado(s), tanto na Proposta Escrita, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

6.2.5. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.2.6. As licitantes poderão retificar o preenchimento da proposta eletrônica 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-6 automaticamente o preenchimento. 

6.2.7. E vedada a identificacão da licitante antes do término da fase 
de lances,  nor  aualuuer meio ou forma, sob  Dena  de desclassificacão e 
actlicaciio das sanclies cabíveis.  
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6.2.8. Caso a licitante sela a própria fabricante do produto ou em sua  
razão social haja elementos aue possam inferir a identificacão da mesma, 
esta deverá inserir o termo "MARCA PRÓPRIA" no campo reservado  
indicacão de marca.  

7. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. As licitantes encaminharão, em formato digital, EXCLUSIVAMENTE por meio 

do sistema eletrônico, os documentos de habilitação exigidos neste edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-6 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

7.2. 0 envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 

7.3. A microempresa, empresa de pequeno porte, sociedade cooperativa mencionada 
no  art.  34 da Lei no 11.488/07 e o microempreendedor individual — MEI, deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da Lei Complementar no 
123/06. 

7.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.6. 0 documento obtido através de sitios oficiais, que esteja condicionado ã 
aceitação via internet, terá sua autenticidade verificada pelo(a) Pregoeiro(a). 

7.7. Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de validade, 
este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que 
disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
de sua emissão, quando se tratar de documentos referentes  iã  habilitação fiscal e 

econômico-financeira. 
7.8. Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente 

serão considerados se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor 
juramentado, e também consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

7.9. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema eletrônico; 

7.9.1. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
7.10. Os documentos que compõem a habilitação da licitante melhor classificada 

somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
ELETRÔNICAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Abertura da Sessão: 
8.11. A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de 
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sistema eletrônico, no local, data e horário previstos no preâmbulo deste Edital. 
8.1.2. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

8.1.3. Após a abertura da sessão pública, não caberá desistência da proposta, 
salvo motivo excepcional e devidamente justificado pela licitante, e ainda aceito 
pelo(a) Pregoeiro(a). 

8.2. Classificação das PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 
8.2.1. 0(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

8.2.2. Também será desclassificada a proposta aue identifique a 
licitante, sem prejuízo das sancties aplicáveis.  

8.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema 
eletrônico, com acompanhamento em tempo real por todas as licitantes. 

8.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na etapa de aceitação da proposta 
escrita. 

8.3. Formulação de Lances: 
8.3.1. Iniciada a etapa competitiva de disputa de lances, o sistema eletrônico 

ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo considerado como 
primeiro lance a proposta inicial, onde as licitantes deverão encaminhar lances 
EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do prego consignado no registro, vedada a identificacão da  
licitante.  

8.3.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para inicio da sessão de disputa de lances e as regras estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

8.3.3. 0 lance deverá ser ofertado pelo PREÇO UNITÁRIO DO ITEM. 
8.3.4. Cada licitante somente poderá oferecer lance de prego inferior ao último 

por ela ofertado e registrado pelo sistema. 
8.3.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo prego, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.3.6. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o prego de sua 

proposta. 
8.3.7. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes. 

9. DO MODO DE DISPUTA, DESCONEXÃO DO SISTEMA, CRITERIOS DE 
DESEMPATE E NEGOCIAÇÃO 

9.1. Modo de Disputa: 
9.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa "ABERTO E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e 
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sucessivos, com lance final e fechado. 
9.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual  sera  automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.1.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor do melhor lance e os com lances até 10% (dez por 
cento) superior aquele, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) 
minutos. 

9.1.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no 
subitem anterior, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem 
de classificação, ate o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 
05 (cinco) minutos. 

9.1.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
sistema ordenará os lances, segundo a ordem crescente de vantajosidade. 

9.1.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 
nos subitens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais 
licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um 
lance final e fechado em ate 05 (cinco) minutos. 

9.1.7. Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhuma licitante 
classificada na etapa de lance fechado atender as exigências de habilitação. 

9.1.8. 0 Sistema informará a proposta de menor prego ao encerrar a etapa de 
disputa de lances. 

9.2. Desconexão do Sistema na Etapa de Lances: 
9.2.1. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) 

no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível as 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.2.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) 
persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão pública  sera  suspensa e 
reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato 
aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.3. Critérios de Desempate (empate ficto): 
9.3.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 

desempate no(s) item(s) ou grupo(s) da cota principal, no cumprimento do que 
dispõe os  arts.  44 e 45, da Lei Complementar no 123/06, em beneficio as empresas 
com tratamento jurídico diferenciado. 

9.3.2. 0 sistema detectará a existência de situação de empate ficto com a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, 
identificando em coluna própria tais empresas, procedendo à comparação com o 
ultimo lance da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o desempate. 

9.3.3. Nessas condições, as propostas das empresas com tratamento jurídico 
diferenciado, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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9.3.4. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar um último lance para desempate, obrigatoriamente inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 

9.3.5. Caso a empresa com tratamento jurídico diferenciado, melhor 
classificada, desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes, na mesma condição de tratamento, que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.3.6. No caso de equivalência dos pregos apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores,  sera  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.3.7. Os critérios de desempate, estabelecidos anteriormente, não se aplicam 
quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa com tratamento jurídico 
diferenciado. 

9.3.8. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa  'abet  e 
fechado". 

9.3.8.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério 
de desempate  sera  aquele previsto no  art.  3°, § 20, da Lei Federal n0  8.666/93, 
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

9.3.8.1.1. No Pais; 
9.3.8.1.2. Por empresas Brasileiras; 
9.3.8.1.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no Pais; 
9.3.8.1.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

9.3.9. Persistindo o empate, a proposta melhor classificada será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

9.4. Negociação da Proposta: 
9.4.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) 

Pregoeiro(a) encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que 
tenha apresentado o melhor lance, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.4.2. A negociação  sera  realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser 
acompanhada pelas demais licitantes. 

9.4.3.  Apes  a negociação do prego, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a etapa de 
aceitação e julgamento da proposta. 

10. 	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a(s) 

proposta(s) classificada(a) em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado para contratação, observado o 
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improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.1.2. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará a 
licitante inabilitada, por falta de condição de participação. 

11.1.3. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima 
mencionadas, a documentação de habilitação das licitantes então será verificada, 
conforme demais exigências previstas adiante. 

11.2. Exigências quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
11.2.1. Cédula de Identidade do(s) administrador(s). 
11.2.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
11.2.3. No caso de microempreendedor individual — MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	ski°  
www.portaldoempreendedor.gov. br; 

11.2.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 

11.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas a respectiva sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

11.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o  art.  107 da Lei no 5.764/71; 

11.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais: decreto de autorização; 

11.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

11.2.9. Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal 
da sede da licitante, para o exercício corrente, conforme  Art.  21 da Lei No 5.991 de 

1973. 

11.3. Exigências quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ; 
11.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários Federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados. 

11.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
— FGTS; 

11.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 - Centro 
CEP: 62.380-000 	 Guaraciaba do Norte — Ceara 

Fone: (881 3652-2150 	(8813652-2111 



INEENNESSIMES 

81168611MIESEM 

NE1881011101161811816MIN 
1116112MMS11811118116181 

ESTADO DO CEARA 

MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

pelo Decreto-Lei no 5.452/43; 
11.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 

domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto da licitação; 

11.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.3.6.1. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 
11.3.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede 

da licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
11.3.8. Caso a licitante detentora da proposta classificada em primeiro lugar, 

seja qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte, sociedade 
cooperativa mencionada no  art.  34 da Lei no 11.488/07 e o microempreendedor 
individual — ME!, conforme o caso, deverá encaminhar a documentação de habilitação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, ainda que haja alguma 
restrição, nos termos do que dispõe o  art.  43, §1° da Lei Complementar no 123/06, 
sob pena de inabilitação. 

11.3.8.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 
trabalhista não impede que a licitante com tratamento jurídico diferenciado na 
forma do que dispõe a Lei Complementar no 123/06, seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.4. Exigências quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
11.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante; 
11.4.2.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Ultimo exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrado há mais de 
3 (três) mesas da data de apresentação da proposta. 0 Balanço deverá vir 
acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial; 

11.4.3.A comprovação da boa situação financeira,  sera  baseada na obtenção 
de  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  
maiores ou iguais a um (>1 ou =1), resultantes da aplicação das seguintes formulas: 

ONDE: 
LG = AC + RLP  

PC + ELP 

LC = 	AC 

 

AC: ATIVO CIRCULANTE 

AT: ATIVO TOTAL 

PC: PACIVO CIRCULANTE 

ELP: EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

RIP:  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

 

  

PC 

  

SG= AT 

 

  

PC + ELP  
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11.4.3.1.A licitante que apresentar resultado inferior a qualquer dos  
indices  estipulados no item anterior, deverão comprovar a existência de capital 
social ou Patrimônio liquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, na forma do § 2°, do  art.  31, da Lei Federal n° 
8.666/1993; 

11.4.3.2.No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial de abertura; 

11.4.3.3. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 
112° da Lei Federal n° 5.764/71, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de 
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

11.4.3.4.No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser 
acompanhado da publicação em jornal. Quando se tratar das demais 
sociedades comerciais, no balanço deverá constar o número do livro e das 
folhas nos quais se acha transcrito, devendo ser assinado por contador 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

11.4.3.5.A exigência de comprovação de  indices  contábeis mínimos 
pretende aferir se o licitante tem a  minima  capacidade financeira para suportar 
os compromissos assumidos com a Administração Pública, caso o objeto da 
licitação lhe seja adjudicado. 

11.S.Exigências quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
11.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por 
meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado. 

11.5.1.1. Para fins da comprovação de aptidão para o fornecimento de 
bens, o(s) atestado(s) deverão dizer respeito a contratos executados com as 
seguintes características mínimas: 

11.5.1.1.1. Deverá haver comprovação de fornecimento indicando 
no(s) atestado(s), produtos relativos à Gêneros alimentícios.  
11.5.1.1.2. 0(s) atestado(s) devera(ão) referir-se a fornecimento 
no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária, 
especificadas no contrato social vigente; 
11.5.1.1.3. Caso o(s) atestado(s) não explicite com clareza os 
produtos relativos ao fornecimento, este(s)  clever-6(5o) ser 
acompanhado(s) do(s) respectivo(s) contrato(s) ou instrumento 
congênere que comprove o objeto da contratação; 
11.5.1.1.4. 0(s) atestado(s)  clever-6(ão)  conter a identificação da 
pessoa jurídica emitente, bem como, o nome e assinatura do 
responsável emissor, e ainda o cargo e telefone para contato. 

11.6. Outras Exigências de Habilitação 
11.6.1. Declaração para fins de cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n0  

9.854, de 27-10-1999, publicada no DOU de 28.10.1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 
70, da Constituição Federal, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
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trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, conforme modelo anexo a este edital. 

11.6.2. Declaração de Tratamento Jurídico Diferenciado nos termos do que 
dispõe a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no 147/14, 
conforme modelo anexo a este edital. 

11.6.2.1. A apresentação da declaração mencionada no subitem anterior 
é facultativa e deverá ser entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente 
enquadradas, que pretendam se beneficiar do regime legal diferendado e que 
não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento 
jurídico diferenciado. 

11.6.2.2. Caso a licitante detentora da proposta classificada em primeiro 
lugar, seja qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte, 
sociedade cooperativa mencionada no  art.  34 da Lei no 11.488/07 e 
microempreendedor individual — MEI, conforme o caso, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 
a mesma  sera  convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias  ads,  após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.6.2.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no 
subitem anterior acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra empresa qualificada nos termos do que dispõe a Lei 
Complementar no 123/06, com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista,  sera  concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.7. Demais disposições 
11.7.1. Todas as declarações exigidas nesse edital deverão ser assinadas por 

quem de direito. 
11.7.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos de 

habilitação, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no sistema eletrônico 
a nova data e/ou horário para a continuidade da mesma. 

11.7.3. 0(A) Pregoeiro(a) poderá convocar a licitante para enviar documento 
digital complementar, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, no prazo 
de 02 (duas) horas, a contar da solicitação, sob pena de inabilitação. 0(A) 
Pregoeiro(a), conforme o caso e a seu critério, poderá estabelecer prazo superior. 

11.7.3.1. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, 
a partir de solicitação fundamentada feita no sistema eletrônico pela licitante, 
antes de findo o prazo. 
11.7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligência, com vistas ao saneamento da habilitação, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema eletrônico com, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência  sera  registrada 

em ata. 
11.7.5.  Sera  inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 
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não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 

11.7.6. Se a proposta melhor classificada não for aceitável, ou, ainda, se a 
licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a habilitação 
correspondente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda a este Edital. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA 
12.1. A proposta da licitante melhor classificada deverá ser encaminhada, em 

formato digital, no prazo de até 2  (dues)  horas, a contar da solicitação do(a) 
Pregoeiro(a), EXCLUSIVAMENTE anexada em campo próprio do sistema com os 
respectivos valores readequados ao Ultimo lance ofertado: 

12.1.1. Obedecer aos termos já exigíveis neste Edital e seus anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às condições e especificações 
apresentadas anteriormente. E ainda, deverá conter a indicação do banco, número da 
conta e agência da licitante, para fins de pagamento. 

12.1.2. A proposta readequada será documentada nos autos e levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 
Contratada, se for o caso. 

12.1.3. A licitante deverá observar que em caso de a disputa ser por grupo(s) 
de itens, todos os pregos unitários correspondentes, deverão estar abaixo ou iguais 
estimativa da Administração, constante do Termo de Referência, anexo a este Edital, 
sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do grupo. 

12.1.4. As propostas que contenham a descrição do objeto, o preço e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12.1.5. Encerradas todas as etapas, tendo a licitante cumprindo todas as 
exigências necessárias, inclusive com a proposta melhor classificada, será declarada 
vencedora. 

13. DAS AMOSTRAS 
13.1. Os critérios de entrega, análise e resultado das amostras, são os estabelecidos 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

14. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO 
14.1. Critérios para pedidos de ESCLARECIMENTOS: 

14.1.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital e seus anexos, 
deverão ser enviados ao(a) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias ateis, anteriores à data 
designada para abertura da sessão pública. 

14.1.2. 0 pedido de esclarecimento deverá ser enviado por meio eletrônico em 
campo próprio do sistema ou enviado para o  e-mail  do Setor de Licitação mencionado 
no preâmbulo deste Edital, observado o horário de funcionamento do setor, 
mencionado no mesmo preâmbulo, e ainda indicando o número do Pregão. 

14.1.2.1. 0 horário de que trata o subitem anterior, corresponderá ao 
horário do final do expediente do setor de licitações, indicado no preâmbulo 
deste Edital e constante do extrato de publicação do aviso da licitação; 

14.1.2.2. Ocorrendo o envio do pedido após o horário estipulado, 
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somente será considerado como recebido, para efeito de prazo, o dia seguinte. 
14.1.3. 0(a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 

de 02 (dois) dias Citeis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste edital e seus 
anexos. 

14.1.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão enviadas em 
resposta conforme a forma encaminhada pelo interessado. 

14.1.5. Os pedidos de esclarecimentos enviados fora do prazo não serão 
respondidos. 

14.1.6. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

14.2. Critérios para pedidos de IMPUGNAÇÃO: 
14.2.1. Até 03 (três) dias  ads,  antes da data designada para a abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
14.2.2. A petição de impugnação deverá ser informada por meio eletrônico em 

campo próprio do sistema e enviada para o  e-mail  ou protocolada no endereço do 
Setor de Licitação mencionados no preâmbulo deste Edital, observado o horário de 
funcionamento do setor, mencionado no mesmo preâmbulo, e ainda indicando o 
número do Pregão. 

14.2.2.1. 0 horário de que trata o subitem anterior, corresponderá ao 
horário do final do expediente do setor de licitações, indicado no preâmbulo 
deste Edital e constante do extrato de publicação do aviso da licitação; 

14.2.2.2. Ocorrendo o envio do pedido após o horário estipulado, 
somente será considerada como recebida, para efeito de prazo, o dia seguinte. 
14.2.3. 0(a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de impugnação no prazo de 

02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da petição, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste edital e seus anexos. 

14.2.4. As respostas aos pedidos de impugnação serão enviadas em resposta 
ao  e-mail  encaminhado pelo interessado. 

14.2.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas por outra forma 
e/ou fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente. 

14.2.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

14.2.7. As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame. 
14.2.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo 
de licitação. 

14.3. Critérios para interposição de RECURSO: 
14.3.1. Declarado o vencedor e decorrida a etapa de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada nos termos do que dispõe a Lei Complementar no 
123/06, se for o caso,  sera  concedido o prazo de até 30 (trinta) minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 6, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

14.3.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 - Centro 
CEP: 62.380-000 	Guaraciaba do Norte — Ceara 

Fone: (88) 3652-2150 	(88)3652-2111 



INEGEORIERNil 
mossimmuto 

sionommisimism 
66MIGINIS 

ESTADO DO CEARA 

MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 
admite ou não o recurso. 

14.3.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrara no mérito 
recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
14.3.3. A falta de manifestação motivada da licitante quanto â intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 
14.3.4. Uma vez admitido o recurso, a recorrente terá, a partir de então, o 

prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões, através de petição protocolizada 
no endereço ou encaminhada pelo  e-mail  do Setor de Licitação, mencionados no 
preâmbulo deste Edital, observado o horário de funcionamento do setor, mencionado 
no mesmo preâmbulo, e ainda indicando o número do Pregão, sendo os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazties 
também pelo mesmo  e-mail,  em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis á defesa de seus interesses. 

14.3.4.1. 0 horário de que trata o subitem anterior, corresponderá ao 
horário do final do expediente do setor de licitações, indicado no preâmbulo 
deste Edital e constante do extrato de publicação do aviso da licitação; 

14.3.4.2. Ocorrendo o envio do pedido após o horário estipulado, 
somente  sera  considerado como recebido, para efeito de prazo, o dia seguinte. 
14.3.5. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
14.3.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
14.3.7. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela der-se-6 

conhecimento aos licitantes, através de publicação na imprensa oficial. 

15. 	DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do  prey)  melhor classificado ou 
quando a licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do que dispõe o  art.  43, §10, da Lei Complementar no 123/06. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
15.2. Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a 

sessão reaberta. 
15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ou por  e-mail,  de 

acordo com a etapa do procedimento licitatório. 
15.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com a informação 

contida no corpo da proposta escrita, sendo responsabilidade da licitante informá-lo, 
sob pena de não ser convocada. 
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16. 	DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1. 0 objeto da licitação será adjudicado à licitante declarada vencedora, por ato 

do(a) Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2. Após a etapa recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

17. DO TERMO DE CONTRATO 
17.1.  Avis  a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato. 
17.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou  e-mail,  para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) das úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2.2. Os prazos estabelecidos nos subitens anteriores para assinatura do 
contrato poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pela(s) licitante(s) vencedora(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 
justificado e aceito pela Administração. 
17.3. 0 prazo de vigência da contratação ficará adstrita ã vigência do respectivo 

crédito orçamentário, iniciando com a sua assinatura, e findando em 31 de dezembro do 
exercício que for firmado, podendo ser prorrogado, conforme o caso, nos termos da Lei 
Federal no 8.666/93. 

17.4. Na assinatura do contrato, será exigida a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Federal; 
b) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual; 

Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
e) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF. 

	

18. 	DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
18.1. Os critérios acerca da garantia de execução, são os estabelecidos no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada, são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

	

20. 	DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, são os estabelecidos no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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27. 	DOS ANEXOS 
27.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

x ANEXO I — Termo de Referência. 
ANEXO II — Modelo da Proposta Escrita. 

x ANEXO  III  — Modelo da Declaração que não Emprega Menor de Idade. 
ANEXO IV — Modelo da Declaração de Ciência e Concordância aos Requisitos do 

Edital. 
a ANEXO V — Modelo da Declaração de Tratamento Jurídico Diferenciado  (LC  no 
123/06-147/14). 
a ANEXO VI — Minuta do Termo de Contrato. 

Guaraciaba do Norte/CE, 04 de janeiro de 2023  

Antonia  
Secreta  

raújo Teles Gomes 
nicipal de Educação 
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Setor de Planejamento das Contratações 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Pregão Eletrônico 

1.OBJETO: 
1.1. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA A MERENDA ESCOLAR DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE GUARACIABA DO NORTE/CE. 
1.2. Quadro de especificações, quantidades divididas, tipos de cota e valores 
estimados: 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. TOTAL 

VR.  UNIT.  

ESTIMADO 
R 

VTIMA
.  TOTAL. 

ESDO 
TIPO DE 

COTA 
ACHOCOLATADO EM P6: Puro, sem adição de 
outros sabores e odores artificiais. Apresentar-se 
isento de mofo, adores e substancias nocivas. 
Contendo os seguintes ingredientes 	básicos: 
açúcar, cacau em pó, soro de leite, aroma 
natural de chocolate, sem corantes artificiais; 
sem glúten. Embalagem de 400g, em polietileno  
ataxic°, 	resistente, 	opaca, 	declarando 	a 
marca, nome e endereço do fabricante, prazo 
de validade, lote e número de registro no  &QC*  
competente; com data de fabricação e prazo 
de validade de no  minima  06 meses a contar a 
partir da data de entrega 

PCT  11.251,00 9,80 110.259,80 PRINCIPAL  

2 

ACHOCOLATADO EM P6: Puro, sem adição de 
outros sabores e odores artificiais. Apresentar-se 
isento de mofo, adores e substancias nocivas. 
Contendo as seguintes ingredientes 	básicas: 
açúcar, cacau em pó, soro de leite, aroma 
natural de chocolate, sem corantes artificiais; 
sem glúten. Embalagem de 400g, em polielileno  
ataxic°, 	resistente, 	opaco, 	declarando 	a 
marca, nome e endereça do fabricante, prazo 
de validade, lote e número de registro no &Oro 
competente; com data de fabricação e prazo 
de validade de no  minima  06 meses a contar a 
partir da data de entrega 

PCT  3.749,00 9,80 36.740,20 RESERVADA  

3 

AÇÚCAR: 	Cristal 	branco, 	puro 	e 	natural, 
embalado 	ern 	sacos 	de 	polietileno 
transparente, pacotes de 1 kg, acondicionados 
em sacos de 10 a 30 kg, com data de KG 18.000,00 6,62 119.160,00 PRINCIPAL 

fabricação e prazo de validade de no  minima  
06 	meses. 	Isento 	de 	matéria 	terrOsa, 	de 
parasites e de detritos animais ou vegetais. 

4 

AÇÚCAR: 	Cristal 	branco, 	puro 	e 	natural, 
embalado 	em 	sacos 	de 	poliefileno 
transparente, pacotes de 1 kg, acondicionados 
em sacos de 10 a 30 kg, com data de 
fabricação e prazo de validade de no  minima  
06 	meses. 	Isento 	de 	matéria 	terrosa, 	de 
parasitas e de detritos animais ou vegetais. 

KG 6.000,00 6,62 39.720,00 RESERVADA 

5 

ALHO: Alho  in  natura - Características técnicas: 
tipo 	extra, 	grupo 	roxo. 	Deverá 	ser 
acondicionado 	ern 	embalagem 
confeccionada 	em 	material 	apropriado 	e  
attic°,  com pelo menos a face principal 
transparente e incolor, de modo a permitir a 
perfeita 	visualizaçCDo 	do 	produto 	e 	com 
capacidade lkg. Com  data de fabricação e 
prazo de validade no  minima  06 meses, com 
registro do Ministério de A ricultura. 

KG 3.000,00 33,04 99.120,00 PRINCIPAL 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 - Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraciaba do Norte — Ceara, Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 

CNIPJ(MF) no 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 
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6 

ALHO: Alho  in  natura - Características técnicas: 
tipo 	extra, 	grupo 	roxo. 	Devera 	ser 
acondicionado 	em 	embalagem 
confeccionada 	em 	material 	apropriado 	e  
ataxic°, corn 	pelo menos a foce principal 
transparente e incolor, de modo a permitir a 
perfeita 	visualização 	do 	produto 	e 	com 
capacidade lkg. Com  data de fabricação e 
prazo de validade no mínimo 06 meses, com 
registro do Ministério de Agricultura. 

KG 1.000,00 33,04 33.040,00 RESERVADA 

7 

ARROZ PARBOILIZADO: Contendo no mínimo de 
90% de grãos inteiros  cam  no máximo 14% de 
umidade, com rendimento  epos  a cocção de 
no  minima  2,5 vezes a mais; devendo também 
apresentar cdoragdo branca, grãos integros e 
soltos  epos  o cornento. Saco plástico, pacote  
del  kg, acondicionado em fardo de 10 a 	30 
kg, com data de fabricação e prazo de 
validade no mínimo 06 meses, com registro do 
Ministério de Agricultura. 

KG 18.000,00 6,97 125.460,00 PRINCIPAL 

8 

ARROZ PARBOILIZADO: Contendo no mínimo de 
90% de grãos inteiros com no máximo 14% de 
umidade, com rendimento  epos  a cocção de 
no  minim()  2,5 vezes a mais; devendo lambém 
apresentar coloração bronco, grãos íntegras e 
soltos após o cozimento. Saco plástico, pacote 
de 1 kg, acondicionado em  fordo  de 10 a 	30 
kg, com data de fabricação e prazo de 
validade no mínimo 06 meses, com registro do 
Ministério de Agricultura. 

KG 6.000,03 6,97 41.820,00 RESERVADA 

9 

AVEIA EM FLOCOS FINOS: Integral, isenta de 
mofo, sujidades, parasites e larvas, admitindo 
umidade 	maxima 	de 	15% 	por 	peso, 
acondicionada 	em 	embalagens 	de 	2009, 

ato>dca, resistente e hermeticamente vedado. 
CX 3.000,00 5,62 16.860,00 EXCLUSIVA 

Prazo de validade 10 meses a contar a partir da 
data de entrega. 

10 

BISCOITO 	SALGADO 	TIPO 	CREAM 	CRACK:  

Composição básica: farinha de trigo, gorduru 
vegetal 	hidrogenada, 	agua, 	sal 	e 	demais 
substancias 	permitidas. 	Settle 	rejeitados 
biscoitos 	mal 	cozidos, 	queimados 	e 	de 
caracteres 	organolepticos 	anormais, 	não 
podendo apresentar excesso de dureza e nem 
se apresentar quebradiço. Acondicionados em 
pacotes 	de 	pofipropileno, 	ataxic°  "  
hermeticamente vedados com no  minima  350g 

e embalados em caixa de papelão limpa, 
integra e resistente. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação 
e procedência, informação nutricional, número 
do lote, data de validade, quantidade do 
produto. 0 produto deverá apresentar validade  
minima  de 06 meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitanie. 

?CT  30.000,00 7,97 239.100,00 PRINCIPAL 

11 

BISCOITO 	SALGADO 	TIPO 	CREAM 	CRACK:  
Composição básica: farinha de trigo, gordura 
vegetal 	hidrogenada, 	agua, 	sal 	e 	demais 
substancias 	permitidas. 	Serão 	rejeitados  
biscoitos 	mal 	cozidos, 	queimados 	e 	de 
caracteres 	organoléplicos 	anormais, 	não 
podendo apresentar excesso de dureza e nem 

PCT  10.000,00 7,97 79.700,00 RESERVADA 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 - Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraciaba do Norte - Ceara, Fone; (88) 3652-2150 (88)3652-2111 

CNPJ(MF) no 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 
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se apresentar quebradiço. Acondicionados em 
pacotes 	de 	polipropileno, 	alexia°,  
hermeticamente vedados com no  minima  350g 
e embalados em caixa de papelão limpa, 
integra e resistente. A embalagem devera  
confer  externamente os dados de identificação 
e procedência, informação nutricional, número 
do lote, data de validade, quantidade do 
produto. 0 produto deverá apresentar validade  
minima  de 06 meses a parfir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

12 

BISCOITO 	DOCE 	SABOR 	CHOCOLATE: 
Composição basica: farinha de trigo, gordura 
vegetal 	hidrogenada, 	ague, 	sal, 	açúcar e 
demais substancias permitidas. Serão rejeitados 
biscoitos 	mal 	cozidos, 	queimados 	e 	de 
caracieres 	organolépticos 	anormais, 	não 
podendo apresentar excesso de dureza e nem 
se apresentar quebradiço. Acondicionados em 
pacotes 	de 	polipropileno, 	ataxic°  "  hermeticamente vedados com no  minim°  350g 
e embalados em caixa de papelão limpa, 
integra e resistente. 	A embalagem 	devera  
confer  externamente os dados de idenfificação 
e procedência, informação nutricional, número 
do lote, data de validade, quantidade do 
produto. 0 produto deverá apresentar validade  
minima  de 06 meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

PCT  18.000,00 10,94 196.920,00 PRINCIPAL 

13 

BISCOITO 	DOCE 	SABOR 	CHOCOLATE: 
Composição básica: farinha de trigo, gordura 
vegetal 	hidrogenada, 	ague, 	sal, 	açúcar 	e 
demais substancias permitidas. Serão rejeitados 
biscoitos 	mal 	cozidos, 	queimados 	e 	de 
caracteres 	organolepticos 	anormais, 	não 
podendo apresentar excesso de dureza e nem 
se apresentar quebradiço. Acondicionados em 
pacotes 	de 	polipropileno, 	ataxic°  

'  
hermeticamente vedados com no  minima  35Gg 
e embalados em caixa de papelão limpa, 
integra e resistente. 	A embalagem devera 
conter externamente os dados de identificação 
e procedência, informação nutricional, número 
do lote, data de validade, quantidade do 
produto. 0 produto devera apresentar validade  
minima  de 06 meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

PCT  6,000,00 10,94 65.640,00 RESERVADA 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA, SABOR COCO - 
Contendo como ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fálico, açúcar, 
gordura vegetal hidrogenada, lecitina de soja, 
amido de milho, açúcar invertido, coco ralado, 
sal, aroma artificial de coco. Fabricado a partir 
de matéria prima de primeira qualidade, sãs e 
limnos. Na embalagem devera constar data da __ - _.- -- .—. ......... ....rm.. 
fabricação, dal° de validade e número do 101e 
do produto. Serão rejeitados biscoitos  mail  
cozidos, queimados e de característicos 
organolepticas anormais e que se quebram 
com facilidade. Forma de apresentação: 
pacote com 400g. Prazo de validade de no 
minimo 06 meses a partir da data de 
recebimento.  

Avenida Monsenhor Furtado no 55 — Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraciaba do Norte — Ceará, Fone:  (SS)  3652-2150 (88)3652-2111 

CNP3(MF) no 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 
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15  

BISCOITO TIPO ROSQUINHA, SABOR COCO - 
Contendo como ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e acido fálico, açúcar, 
gordura vegetal hidrogenada, lecitina de soja, 
amido de milho, açúcar invertido, coco ralado, 
sal, aroma artificial de coco. Fabricado a partir 
de matéria prima de primeira qualidade, sós e 
limpas. Na embalagem deverá constar data da 
fabricação, data de validade e número do lote 
do 	produto. 	Serão 	rejeitados 	biscoitos 	mal 
cozidos, 	queimados 	e 	de 	características 
organolépficas anormais e que se quebram  
corn 	facilidade. 	Forma 	de 	apresentação: 
pacote  corn  400g. Prazo de validade de no 
mínimo 	06 	meses 	a 	part 	da 	data 	de 
recebimento. 

PCT  3.180,00 10,94 34.789,20 RESERVADA 

16 

CARNE 	BOVINA 	MOLDA 	CONGELADA: 
Proveniente de animais, sadios, abatidos sob 
inspeção 	veterinária, 	devendo 	apresentar 
coloração 	própria, 	odor 	característico 	e 
aspecto 	próprio 	não 	amolecido 	e 	nem 
pegajosa; com no máximo 3% de água, 10% de 
gordura; 	isenta 	de 	vestígios 	de 
descongelamento, ossos, excesso de gordura, 
cartilagem 	e 	aponeurose, 	coloração 
arroxeada, acinzentada e esverdeada, odor 
forte 	e 	desagradável, 	parasitas, 	sujidades, 
larvas e qualquer substáncia 	contaminante. 
Embalagem 	ataxic° 	em 	filme 	de 	PVC  
transparente 	ou 	saco 	plástico 	transparente, 
flexivel e resistente, que garanta a integridade 
de produto até o momento do consumo, 
acondicionados em caixas lacradas de 10 kg,  
ern  pacotes de 500g ou 1 kg. Na embalagem 
devem 	constar dados 	de 	identificação 	e 
informações 	nutricionais 	do 	produto, 	peso, 
marca 	do 	fabricante, 	prazo 	de 	validade, 
carimbos oficiais e selo de inspeção do  &gem  
competente e data de embalagem. Validade  
minima  de 30 dias a partir da data da entrega, 
n° do registro no  SIP,  SIE ou SIM. 

KG 18.000,00 58,10 1.045.800,00 PRINCIPAL 

17 

CARNE 	BOVINA 	MOLDA 	CONGELADA: 
Proveniente de animais, sadios, abatidos sob 
inspeção 	veterinária, 	devendo 	apresentar 
coloração 	própria, 	odor 	característico 	e 
aspecto 	propria 	não 	amolecido 	e 	nem 
pegajosa; com no máximo 3% de agua, 10% de 
gordura; 	isenta 	de 	vestígios 	de 
descongelamento, ossos, excesso de gordura, 
cartilagem 	e 	aponeurose, 	coloração 
arroxeada, acinzentada e esverdeada, odor 
forte 	e 	desagradável, 	parasites, 	sujidades, 
larvas e qualquer substancia contaminante. 
Embalagem 	atóxica 	em 	filme 	de 	PVC  
transparente 	ou 	saco plástica 	transpareme, 
flexível e resistente, que garanta a integridade 
do produto até o momento do consumo, 
acondicionados em caixas lacradas de 10 kg, 
em pacotes de 5009 ou 1 kg. Na embalagem 
devem 	constar dados 	de 	identificação 	e 
informações 	nutricionais 	do 	produto, 	peso, 
marca 	do 	fabricante, 	prazo 	de 	validade, 
carimbos oficiais e selo de inspeção do  &goo  

KG 6.000,00 58,10 348.600,00 RESERVADA 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 — Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraciaba do Norte — Ceara, Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 

CNP3(MF) no 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 
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competente e data de embalagem. Validade  
minima  de 30 dias a partir da data do entrego, 
n° do registro no  SIP,  SIE ou SIM. 

18 

CARNE BOVINA SALGADA (CHARQUE): Curada 
e 	seca, 	ponta 	de 	agulha, 	de 	primeira 
qualidade, com baixo teor de gordura, de 
consistência firme com cor, cheiro e sabor 
próprios. 	Isento 	de 	sujidades, 	parasitas 	e 
materiais estranhos. Embalagem a vácuo em 
pacotes de 500g. A embalagem deve  canter  
selo de inspeção federal  (SIP),  estadual (SIE) ou 
municipal 	(SIM), 	dados de identificação do 
produto, validade, fabricação. Acondicionado 
em caixa de papelão lacrada. 

KG 6.000,00 41,50 249.000,00 PRINCIPAL 

19 

CARNE BOVINA SALGADA (CHARQUE): Curada 
e 	seca, 	ponta 	de 	agulha, 	de 	primeira 
qualidade, com baixo teor de gordura, de 
consistência firme com cor, cheiro e sabor 
próprias. 	Isento 	de 	sujidades, 	parasitas 	e 
materiais estranhos. Embalagem a vácuo em 
pacotes de 500g. A embalagem deve  confer  
selo de inspeção federal  (SIP),  estadual (SIE) ou 
municipal (SIM), dados de identificação do 
produto, validade. fabricação. Acondicionado 
em caixa de papelão lacrada. 

KG 2.000,00 41,50 83.000,00 RESERVADA 

0 

CORTE DE PEITO DE FRANGO: SEM OSSO, limpo, 
magro, 	não 	temperado, 	congelado, 
proveniente 	de 	aves 	sadias, 	abatidas 	sob 
inspeção veterinária, apresentando cor e odor 
caracteristicos. 	Isento 	de 	vestígio 	de 
descongelamento, cor esverdeada, odor forte 
e desagradável, parasitas, sujidades, larvas e 
qualquer 	substancia 	contarninante. 
Acondicionado  ern  embalagem de polietileno 
atóxica, 	resistente, 	peso 	liquido 	de 	1 	kg, 

contendo na embalagem a identificação do 
produto, peso, marca do fabricante, prazo de 
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção 
do  &goo  competente e data de embalagem. 
Validade  minima  de 06 (seis) meses, a contar 
da data de entrega. 

KG 15.000,00 33,04 495.600,00 PRINCIPAL 

21 

CORTE DE PEITO DE FRANGO: SEM OSSO, limpo, 
magro, 	não 	temperado, 	congelado, 
proveniente 	de 	aves 	sadias, 	abatidas 	sob 
inspeção veterinária, apresentando cor e odor 
caracterisficos. 	Isento 	de 	vestígio 	de 
descongelamento, cor esverdeada, odor forte 
e desagradável, parasites, sujidades, larvas e 
qualquer 	substeincia 	contaminante. 
Acondicionado em embalagem de poliefileno 
atóxica, 	resistente, 	peso 	liquido 	de 	1 	kg, 

contendo na embalagem a identificação do 
produto, peso, marca do fabricante, prazo de 
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção 
do &gel° competente e data de embalagem. 
Validade  minima  de 06 (seis) meses, a contar 
da data de entrega. 

KG 5.000,00 33,04 165.200,00 RESERVADA 

22 

FARINHA DE MILHO  TWO  FLOCÃO: Placada, pra-
cozida, sem sujidade, larvas, ovos, insetos e 
com umidade inferior a 	14% (quatorze por  
cento), 	pacotes de 500g, em embalagem 
plástica adequada a natureza do produto e de 

PCT  

, 

24.000,00 3,96 95.040,00 PRINCIPAL 

Avenida monsenhor Furtado no 55 - Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraciaba do Norte — Ceara, Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 

CNPJ(MF) no 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 
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acordo 	corn 	a 	legislação 	pertinente. 
Acondicionados em caixas ou fardos de até 15 
Kg. Prazo de validade mínimo de 06 meses a 
contar a partir da data de entrega. 

23 

FARINHA DE MILHO TIPO FLOCAO: Flocada,  pre-
cozida, sem sujidade, larvas, ovos, insetos e 
com umidade inferior a 14% (quatorze por 
cento), pacotes de 500g,  ern  embalagem 
plástica adequada a natureza do produto e de  
acordo 	com 	a 	legislação 	pertinente. 
Acondicionados em caixas ou fardos de até 15 
Kg. Prazo de validade  minima  de 06 meses a 
cantara partir da data de entrega. 

PCT  8.000,00 3,96 31.680,00 RESERVADA 

24  

LEITE EM Pó INTEGRAL: Obtido por desidratação 
do 	leite 	de 	vaca 	integral 	e 	apto 	para 
alimentação 	humane, 	mediante 	processos 
tecnológicos adequados e com composição 
centesimal  minima  de 26g de proteína, 38g de 
carboidratos 	e 	26g 	de 	lipídios. 	0 	produto 
poderá ser adicionado de lecitina de sole. 
Embalado 	em 	plástico 	(poliefileno) 	atoxico 
opaco 	metalizado 	para 	manter 	as 
caracieristicas normais do produto. Pacote de 
200g, acondicionado  ern  embalagens de 10Kg. 
A embalagem primaria deve declarar a marca, 
nome e endereço do fabricante, peso liquido, 
prazo de validade, lote e número do registro no 
órgão competente. Embalagem termosselada. 
Livre de perfurações. Prazo de validade mínimo 
de 06 meses a cantar a partir da data de 
entrega. 

PCT  45.000,00 10,13 455.850,00 PRINCIPAL 

25 

LEITE EM  PG  INTEGRAL: Obtido por desidratação 
do 	leite 	de 	vaca 	integral 	e 	apto 	para 
alimentação 	humane, 	mediante 	processos 
tecnológicos adequados e com composição 
centesimal  minima  de 26g de proteína, 38g de 
carboidraios 	e 	26g 	de 	lipidios. 	0 	produto 
poderá ser adicionado de lecitina de soja. 
Embaiado 	em 	plástico 	(poliefileno) 	ataxic°  
opaco 	metalizado 	para 	manter 	as  
caracteristicas normais do produto. Pacote de 
200g, acondicionado em embalagens de 10Kg. 
A embalagem primaria deve declarar a marca, 
nome e endereço do fabricante, peso liquido, 
prazo de validade, lote e número do registro no 
órgão competente. Embalagem termosselada. 
Livre de perfurações. Prazo de validade  minima  
de 06 meses a contar a partir da data de  
entree°.  

PCT  15 000 00 . 	, 10,13 151.950,00 RESERVADA 

26 

MACARRÃO 	ESPAGUETE 	500G: 	Fino 	tipo 
espaguete de semolina ou sêmola, sem ovos, 
embalado 	em 	pacotes 	de 	500g, 

acondicionado  ern  fardo de 10 kg, com data  
de fabricação e prazo de validade de no 
minima  06 meses a contar a partir da data de 
entrega. Fabricado a partir de matérias-primas 
sãs 	e 	limpas, 	isentas 	de 	matéria 	terrosa 	e 
parasites. Validade  minima  de 06 (seis) meses, a 
contar da data de entrega. 

PCT  24.000,00 5.15 123.600,00 PRINCIPAL  

27 
MACARRÃO 	ESPAGUETE 	500G: 	Fino 	tipo 
espaguete de semolina ou sêmola, sem ovos,  
embalado 	em 	pacotes 	de 	500g, 

PCT  8.000,00 5,15 41.200,00 RESERVADA 

Avenida Monsenhor Furtado no  SS  — Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraciaba do Norte — Ceara, Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 

CNPJ(MF) no 07.569.20570001-31 CGF no 06.920.294-0 



toms 
smatimassem 

lemonsimmsmi 

sentstsiisrameama 

ESTADO  DC)  CEARÁ 

MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Setor de Planejamento das Contratações 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. TOTAL 
VR.  UNIT.  

ESTIMADO 
VR. TOTAL. 
ESTIMADO 

TIPO

T 
 DE 

COA 
acondicionado em fardo de 10 kg, com data 
de fabricação e prazo de validade de no  
minima  06 meses a contar a partir da data de 
entrega. Fabricado a partir de matérias-primas 
sers 	e 	limpas, 	isentas 	de 	matéria 	terrosa 	e 
parasitas. Validade  minima  de 06 (seis) meses, a 
contar da data de entrega. 

28 

ÓLEO DE SOJA 900ML:  Oleo  refinado de soja, 
embalagem 	em 	aarratas 	de 	900 	ml, 
acondicionados em caixas de 20 garrafas. 
Prazo 	de 	validade 	minima 	de 	10 	meses, 
constando no rótulo a composição nutricional 
para 100g. 

GF 3.000,00 14,92 44.760,00 EXCLUSIVA 

29  

PÃO MASSA FINA TIPO  HOT DOG:  massa 
preparada 	com farinha 	de 	trigo, fermento 
biológico, água e sal.  Sera  rejeitado o  ado  
queimado ou mal cozida. É permitido a adição 
de farinha de trigo enriquecido com vitaminas e 
sais 	minerais. 	Rotulagem 	obrigatória. 
Embalagem 	primaria: 	polietileno 	ataxic°,  
contendo 5009 	de 	produto 	(20 unidades), 
embalagem 	secundaria: 	saco 	plástica 	de 
poliefileno tipo fardo contendo 10 pacotes. 0 
produto deve apresentar data de fabricação 
não inferior a 80% do prazo de validade. 

PCT  5.000,00 8,14 40.700,00 EXCLUSIVA 

30  

PROTEINA VEGETAL proteína de soja texturizada 
com 	corante 	caramelo, 	sabor 	carne. 
Embalagem primaria transparente em pacotes 
impermeáveis e lacrados de 400g, não furadas 
e 	estufadas, 	invioladas, 	livres 	de 	impurezas, 
umidade, insetos, micro-organismos ou outras 
impurezas que venham a comprometer o 
armazenamento e a saúde humana, e validade  
minima  de 	120 dias da data de entrega. 
Registro no Ministério da Saúde 

PCT  11.251,00 8,65 97.321,15 PRINCIPAL 

31  

PROTEINA VEGETAL: proteína de solo texturizada 
com 	corante 	caramelo, 	sabor 	carne. 
Embalagem primaria transparente em pacotes 
impermeáveis e iacrados de 400g, não furadas 
e 	estufadas, 	invioladas, 	livres 	de 	impurezas, 
umidade, insetos, micro-organismos ou outras 
impurezas que venham a comprometer o 
armazenamento e a saúde humana, e validade  
minima  de 	120 dias da data de entrega. 
Registro no Ministério da Saúde 

PCT  3.749,00 8,65 32.428,85 RESERVADA 

32 

SAL 	REFINADO: 	Refinado, 	iodado, 	com 
granulação uniforme e com cristais brancos, 
não pegajoso ou empedrado, embalado em 
pacotes de 1Kg, acondicionados em fardos de 
05 a 10 kg. Embalagem com data de validade  
minima  de 12 meses a contar a partir da data 
de 	entrega. 	Validade 	minima 	de 	06 	(seis) 
meses, a contar da data de entrega. 

KG 2.400,00 2,39 5.736,00 EXCLUSIVA 

33 

SALSICHA TIPO VIENA: apresentando se em 
gomos uniformes e personalizados embalado a 
vácuo, 	em 	saco 	elástico 	transparente 	e  
ataxic°, 	limpo 	não 	violudo, 	resistente, 	que 
garanta 	a 	integridade 	do 	produto 	até 	o 
momento do consumo, acondicionada  ern  
caixas 	lacradas. 	Pacotes 	com 	1kg. 	A 
embalagem deverá conter externamente as 
dados 	de 	identificação, 	procedência, 

KG 600,00 24,45 14.670,00 EXCLUSIVA 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. TOTAL VR.  UNIT.  
ESTIMADO 

VR. TOTAL. 
ESTIMADO 

TIPO DE 
COTA  

in  formações 	nutricionais, 	número 	de 	lote, 
quantidade 	do 	produto, 	número 	de 	lote, 
número do registro do Ministério da  Agriculture  
SIF/DIP e carimbo de inspeção do SIF. Quando 
da entrega o produto deverá apresentar data 
de fabricação não interior a 80% do prazo de 
validade. 

34 

SARDINHA EM CONSERVA DE AZEITE OU  OLEO  
COMESTÍVEL: Produto preparado com pescado 
fresco, limpo, eviscerado, cozido, imersa em  
Oleo 	comestível. 	Ingredientes: 	sardinha, 	oleo 
comestível, sal e agua de constituição. As 
conservas de pescado não deverão ter cheiro 
ardido ou rangoso. Validade  minima  de 06 (seis) 
meses, a contar da data de entrega. 

IT  11.540,00 7,60 87.704,00 PRINCIPAL 

35  

SARDINHA EM CONSERVA DE AZEITE OU  OLEO  
COMESTÍVEL: Produto preparado com pescado 
fresco, limpo, eviscerado, cozido, imersa em  
oleo 	comestível. 	Ingredientes: 	sardinha, 	oleo  
comestível, sal 	e 	água de 	constituição. 	As 
conservas de pescado não deverão ter cheiro 
ardido ou rançoso. Validade  minima  de 06 (seis) 
meses, a contar da data de entrega. 

LT  3.845,00 7,60 29.222,00 RESERVADA 

36 

VINAGRE 	500ML: 	vinagre 	álcool 	limão, 
acondicionado em frasco plástico resistente 
com 500 ml. 0 produto deve conter entre 4% e 
6% de acido acético, e 1% v/v o teor alcoólico 
máximo do vinagre. A embalagem do produto 
deve conter registro da data de fabricação, 
peso e validade estampada no rótulo da 
embalagem. Validade  minima  de 06 	(seis) 
meses, a contar da data de entrega. 

GE 3.334,00 4,80 16.003,20 EXCLUSIVA 

VALOR GLOBAL ESTIMADO 4.997.762,00 

1.3. DA ESTIMATIVA: Para a estimativa dos preços de mercado, o setor de 
compras e serviços da Prefeitura Municipal teve por base os pregos coletados 
com potenciais fornecedores do ramo pertinente ao objeto da licitação. 
1.4. A vigência do contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito 
orçamentário, iniciando com a sua assinatura e findando em 31 de dezembro 
do exercício que for firmado. 

2. UNIDADE ADMINISTRATIVA 

2.1. Prefeitura Municipal de Guaraciaba do Norte através da Secretaria 
Municipal de Educação. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar visa atender o 
disposto na Resolução do FNDE N° 26 de 17 de junho de 2013, que prevê o 
fornecimento de alimentação para os alunos matriculados no ensino básico das 
redes públicas de ensino federal, estadual e municipal. Tendo em vista que o 
município possui alunos matriculados da creche ao ensino fundamental, torna-
se necessária a aquisição destes itens, os quais foram especificados pelo setor 
de alimentação escolar da Secretaria Municipal de Educação e a quantidade 
foi estimada com base na previsão do número de alunos matriculados para o 
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segundo semestre do ano de 2022. Os alunos possuem aulas regulares de 
segunda a sexta e quando necessário em alguns sábados. Consideram-se aqui 
os 200 dias regulares de aula estabelecidos pela legislação vigente. Nestes dias 
serão oferecidas diversas refeições para que os alunos possam ter boas 
condições de aprendizagem. Ademais, a alimentação é um direito social, 
estabelecido no  art.  6° da Constituição Federal Brasileira, após a Emenda 
Constitucional n° 64, de 4 de fevereiro de 2010, devendo o poder público 
adotar as políticas e ações que se façam necessárias para promover e garantir 
a segurança alimentar e nutricional da população, conforme disposto na Lei n° 
11.346, de 15 de setembro de 2006, que cria o Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar - SISAN. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
4.1. Trata-se da contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento 
de gêneros alimentícios para possibilitar a SME preparar refeições que serão 
servidas aos alunos das unidades escolares da rede municipal de ensino. 
Considerando que o setor de merenda escolar não possui estoque suficiente 
dos produtos, decidiu por invocar o instituto da contratação indireta por meio 
de licitação pública para reposição dos estoques e suprir a lacuna existente. 
Para que a contratação seja bem sucedida e atenda perfeitamente 
demanda da SME, a contratada devera possuir capacidade técnica, bem 
como ser capaz de realizar as entregas dos produtos especificados no item 1.2 
deste documento, de acordo com as ordens de fornecimento recebidas. 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
5.1. 0 objeto deste termo de referência enquadra-se na classificação de bens 
comuns, nos termos do parágrafo único, do artigo 10, da Lei 10.520, de 2002. Pois 
os padrões de desempenho e de qualidade podem ser objetivamente definidos 
com base em especificações usuais no mercado. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
6.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão 
entregues mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da 
administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem 
entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 
6.1.1.A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva 
quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu 
endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via  e-mail  ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do 
cadastro municipal. 
6.1.2. 0 contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de  
Comoro,  oportunidade em que recebera o atesto declarando o fornecimento. 
Os produtos serão entregues nas seguintes condições: 
a) No local e endereço indicados na "Ordem de  Comoro";  
b) No prazo de no máximo de 10 (dez) dias após o recebimento da "Ordem de 
Compra"; 
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c) No horário de 08h  Cis  12h ou das 13h as 15h. 
6.1.3.0 aceite dos produtos pelo árgdo recebedor não exclui a 
responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou 
disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto 
aos produtos entregues. 
6.2. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de 
Compra, observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento 
Convocatório, no Termo de Referenda e observações constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
6.2.1.Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 
02(duas) vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal. 
6.2.2.Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e 
Nota Fiscal em nome, CNPJ e endereço do Município. 
6.2.3.No caso de constatação da inadequação do produto fornecido  Cis  
normas e exigências especificadas no edital, no contrato, na ordem de compra 
e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 05 (cinco) dias adequados  Cis  supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e 
deste instrumento. 
6.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência/Ordem de 
Compra, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer  Onus  
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir,  Cis  suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo  &ado  interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 
forma do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93; 
d) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o 
funcionamento dos serviços no município. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
7.1. Para atender a demanda da Secretaria de Educação a empresa 
contratada devera obedecer  Cis  seguintes condições para execução do 
objeto: 
7.2. Fornecer os itens de forma parcial, de acordo com a conveniência, a 
necessidade e disponibilidade financeira da contratante; 
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7.3. Fornecer os itens, objeto desta contratação em conformidade com as 
especificações no Termo de Referência; 
7.4. Disponibilizar para a contratante os meios de contatos necessários para a 
boa comunicação entre as partes, sendo, os endereços físicos, fac-símiles, 
telefones para contato e endereço eletrônico para recebimento e envio de 
correspondências, e-mails  com ordens de fornecimento e comunicados; 
7.5. Toda entrega deverá ser solicitada através de ordem de fornecimento; 
7.6. A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o item 
pretendido e a respectiva quantidade, devendo ser entregue/enviada ao 
responsável legal da empresa no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile 
ao seu número de telefone, ou ainda remetida via  e-mail  ao seu endereço 
eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou da documentação 
apresentada; 
7.7. Entregar os itens em no máximo 10 (dez) dias após o recebimento da 
ordem de fornecimento, sendo observadas as determinações e orientações 
constantes dela, o fornecedor deverá fazer a entrega do item no local 
indicado, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá 
o atesto declarando a entrega dos itens; 
7.8. 0 aceite dos itens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade 
civil do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as 
especificações estabelecidas no termo de referencia da contratação quanto 
aos itens entregues; 
7.9. No caso de constatação de que os itens foram fornecidos de forma 
inadequada em relação  Cis  normas e exigências especificadas no edital, termo 
de referência e contrato, a administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 05 (cinco) dias adequados  Cis  supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei; 
7.10. Apresentar  CI  contratante, acompanhado da nota fiscal, toda a 
documentação necessária para comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista; 
7.11. Reparar, corrigir, remover ou substituir,  Cis  suas expensas, no total ou em 
parte, o produto e/ou derivado em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções conforme o termo de referência da contratação; 
7.12. A contratada  sera  responsabilizada por quaisquer danos pessoais ou 
materiais causados por seus empregados e/ou preposto, quando do 
cumprimento do objeto da pretensa contratação, decorrentes de dolo, 
negligência, imperícia ou imprudência; 
7.13. A contratada deverá manter quadro de pessoal suficiente para o 
fornecimento dos itens a serem contratados, sem interrupção, seja por motivo 
de ferias, descanso semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de 
empregados, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as 
despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais. 
7.14. Os produtos somente deverão ser aceitos se entregues com no mínimo 
80% do prazo de validade do produto ainda vigente. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. São obrigações da Contratante: 
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8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 
8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos; 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados oi execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. São obrigações da Contratada: 
9.1.1.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
9.1.2.Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao 
cumprimento do contrato e de acordo com as normas vigentes; 
9.1.3.Atender prontamente e fornecer os produtos, objetos da presente 
contratação, mediante apresentação de requisição; 
9.1.4.Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o 
fornecimento do objeto, inclusive as contribuições previdenciarias fiscais e para 
fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho  etc.,  ficando 
excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, 
com referência as suas obrigações, não se transfere à CONTRATANTE; 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078, de 1990); 
9.1.6.Arcar com eventuais prejuízos causados et CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados 
ou prepostos envolvidos na execução do contrato que não terão nenhum 
vinculo empregaticio com a administração: 
9.1.7.Comunicar ei Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
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9.1.9.Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
9.1.10. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n.° 8.666/93. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não  sera  admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
11.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo a execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração a continuidade 
do contrato. 

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
12.1. Nos termos do  art.  67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitários, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 
da Lei n°8.666, de 1993. 
12.3. 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

13. DO PAGAMENTO 
13.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
13.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do  art.  24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do  art.  5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993. 
13.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
13.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão 
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conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Unido; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante as Fazendas Municipal e Estadual do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes a contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação 
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer  Onus  para a Contratante. 
13.6.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 
13.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
13.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
13.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada a contratada a ampla defesa. 
13.10. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
13.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
13.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica 
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte formula: 
EM =IxNxVP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP=  Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado: 
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I = (TX) 

 

= 0,00016438 ( 6 /100) 
IX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

365 

 

14. DO REAJUSTE 
14.1. Os Pregos são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 
14.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os descontos contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 
de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE (sendo o ¡I-dice  oficial de 
monitoramento da inflação no brasil) exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
14.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  
sera  contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
14.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE  pagan!'  a CONTRATADA a importância calculada pela Ultimo 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de calculo referente ao reajustamento de descontos do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
14.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste  sera,  obrigatoriamente, 
o definitivo. 
14.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado,  sera  adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
14.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do desconto do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
15.1. Não  sera  exigida garantia da execução contratual, mas a CONTRATANTE 
poderá reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de 
multa, indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 
16.1.1.Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
16.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
16.1.4. Comportar-se de modo inid6neo; 
16.1.5. Cometer fraude fiscal; 
16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
16.3. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 
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16.4. Multa  moratoria  de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
16.5. Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
16.6. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima,  sera  aplicada de forma proporcional 6 
obrigação 
16.7. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
16.8. Impedimento de licitar e contratar com órgdos e entidades do Município 
de Guaraciaba do Norte com o consequente descredenciamento no  CRC  pelo 
prazo de até cinco anos; 
16.9. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável  ern  quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa neste Termo de Referência. 
16.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
16.11. As sanções previstas nesse termo poderão ser aplicadas et CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
16.12. Também ficam sujeitas às penalidades do  art.  87, Ill e IV da Lei n° 8.666, 
de 1993, as empresas ou profissionais que: 
16.13. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
16.14. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
16.15. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
16.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6  ern  
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 6 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 
16.17. As multas devidas e/ou prejuízos causados 6 Contratante serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou 
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida 
Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
16.18. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
16.19. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, ao Município ou Entidade poderá cobrar o 
valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
16.20. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
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pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da 
proporcionalidade. 

17. DAS AMOSTRAS 
17.1. Concluído a análise da habilitação, o Pregoeiro devera solicitar das 
licitantes arrematantes e consequentemente habilitadas, 02 (duas) amostras de 
cada item  para análise e parecer por Profissional Nutricionista do Município, 
devendo ser apresentadas devidamente etiquetadas e identificadas, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

17.1.1.  Motivos para Desclassificação de Amostra:  
17.1.1.1. Produtos que não atendam as especificações contidas no edital; 
17.1.1.2. Produtos sem Registro no Ministério da Agricultura ou Órgão 
competente; 
17.1.1.3. Apresentação de amostras com a marca divergente da proposta 
inicial; 
17.1.1.4. Apresentação de amostras com data de validade vencida; 
17.1.1.5. Amostras com embalagem danificada; 
17.1.1.6. 0 não cumprimento da entrega das amostras dentro do prazo 
estabelecido; 
17.1.1.7. Amostras sem etiqueta de identificação da licitante, contendo: 
Identificação, número do pregão e do item cotado, e ser posta em local que 
não comprometa as informações nutricionais; 
17.1.1.8. Não sendo aprovado na análise dos produtos por Nutricionista do 
Município; 
17.1.1.9. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 
entrega, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 
neste Termo de Referência. 
17.1.1.10. A não apresentação, conforme o caso, das devidas fichas técnicas, 
laudo físico - químico e laudo microbiológico do ano 2021/2022, bem como 
certificado de classificação vegetal. 

17.1.2. Controle de Qualidade das Amostras:  
17.1.2.1. As amostras serão submetidas à análise do controle de qualidade, 
sendo Realizada por Nutricionista do Município, de acordo com que adiante 
segue; 
17.1.2.2. ORGANOLEPTICAS (SENSORIAL): por degustação, sendo verificadas as 
características de COR SABOR, ODOR, TEXTURA e RENDIMENTO, de acordo 
com os critérios definidos pela ABNT- Associação Brasileira de Normas 
Técnicas. 
17.1.2.3. ROTULAGEM: verificação e avaliação da ROTULAGEM NUTRICIONAL 
OBRIGATORIA DE ALIMENTOS E BEBIDAS EMBALADOS, de acordo com a 
legislação vigente no que couber. As amostras com prazo de validade 
vencido serão automaticamente reprovadas; 
17.1.2.4. EMBALAGEM: análise da gramatura e material utilizados para 
embalagem de alimentos e bebidas em observõincia à legislação vigente, no 
que couber e a especificação do item cotado conforme edital. 
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17.1.3. Prazos de Recebimento, Análise e Divulgação:  
17.1.3.1. 0 recebimento das amostras será no prazo de ate 03  Ms)  dias úteis  
a contar do primeiro dia OH subsequente da convocação realizada via 
sistema; 
17.1.3.2. As amostras serão analisadas no prazo de ate 03 (três) dias úteis, 
contados após o prazo de recebimento delas. 
17.1.3.3. 0 resultado das análises das amostras  sera  divulgado após o 
recebimento das avaliações do(a) Profissional Nutricionista, sob aviso prévio 
no sistema eletrônico para retomada do certame, com no  minim()  24 (vinte e 
quatro) horas  de antecedência. 

17.1.4. Local de Entrega das Amostras:  
17.1.4.1. As amostras deverão ser entregues na Secretaria Municipal de 
Educação, no seguinte endereço: Avenida 12 de Maio, 77, Cenho, 
Guaraciaba do Norte-Ce.. 

17.1.5. Demais Considerações sobre as Amosiras:  
17.1.5.1. No momento da entrega das amostras no local correspondente, a 
licitante deverá apresentar um recibo com a descrição dos produtos e 
marcas em duas vias que será protocolada pelo responsável do 
recebimento, sendo uma da licitante e outra do recebedor, que será a 
comprovação da entrega das amostras; 
17.1.5.2. Os exemplares colocados à disposição da administração serão 
tratados como protótipos, podendo ter seus lacres violados e seu conteúdo 
manuseado por nutricionista responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 
17.1.5.3. Não será permitido fazer entregas adicionais ou substituição das 
amostras já apresentada para fins de adequá-las as especificações 
constantes deste edital. 
17.1.5.4. Poderá ser solicitado pela Profissional Nutricionista do Município, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, as respectivas fichas técnicas, laudo físico - 
químico e laudo microbiológico do ano 2021/2022 do(s) item(ns) que 
necessitar de uma avaliação mais especifica, como também, realizar visita 
técnica no local de armazenamento/produção dos gêneros a serem 
fornecidos pela contratada, para supervisão das atividades e verificação de 
boas praticas conforme legislação sanitária vigente. 
17.1.5.5. Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não forem 
aceitas, o Pregoeiro analisara a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado, bem como a regularidade da sua 
habilitação. Seguir-se-6 com a convocação da licitante classificada em 
sequência para apresentação das suas amostras no mesmo prazo inicial, 
contados a partir da notificação via sistema pelo Pregoeiro, para o feito de 
mesma verificação, e assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
17.1.5.6. As amostras recebidas pela administração não serão devolvidas, pois 
serão tratadas como protótipos para fins de avaliação. 
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17.1.5.7. Da análise das amostras,  sera  emitido termo de avaliação com o 
resultado da análise por Profissional Nutricionista do Município. 
17.1.5.8. Será permitida aos licitantes, consulta ao parecer técnico constante 
do sistema eletrônico, ocasião em que será disposto o prazo de intenção 
recursol. 
17.1.5.9. Não será feito qualquer pagamento ou indenização referente às 
amostras, pois essas não serão devolvidas e ficarão armazenadas no 
endereço onde serão entregues para efeito de comparação quando da 
entrega do objeto desta licitação à Administraç do. 
17.1.5.10. Os licitantes interessados poderão, devidamente identificados, 
acompanhar as avaliações das amostras. Para tanto, basta estar presente na 
data estipulada. 

Guaraciaba do Norte/CE, 15 de dezembro de 2022. 

Nailton 	a rdes  Vieira — Diretor de Divisão 
Responsável pelo Planejamento das Contratações Administrativa 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 — Centro, CEP: 62.380-000 
Guaraciaba do Norte — Ceara, Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 

CNP3(MF) no 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 



IMENMSINERNM 
INIMENNOWN111 

IMISMISMIN8181801 
ossesseminass 
manwomeawatenis 

ESTADO DO CEARA 

MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ANEXO II 
MODELO SUGESTIVO DA PROPOSTA ESCRITA 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE/CE. 
SETOR DE LICITAÇÕES 
Att. Sr.(a) Pregoeiro(a) 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO No PE/201222/01/SEDUC 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa Proposta Escrita, relativa ao 
objeto do Pregão Eletrônico no PE/201222/01/SEDUC, bem como as informações, 
especificações e as condições abaixo discriminadas: 

1. Identificação da Licitante: 
• Razão Social: 
• Inscrição CNPJ: 
• Inscrição Estadual: 
• Endereço Completo: 
• No Telefone,  e-mail:  
• Banco, No Agência, No Conta Corrente: 

2. Identificação do Representante Legal: 
• Nome Completo: 
• Inscrição CPF: 
• No Celular,  e-mail:  

3. Objeto: 
• Constitui o objeto da presente Proposta: AQUISIÇÃO DE GENEROS 

ALIMENTÍCIOS, PARA A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARACIABA DO NORTE/CE. 

4. Formas5o do Preço: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QTD 
PRESO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 
(R$) (R$) 

1 
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PREÇO GLOBAL (R$):  
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• Deverá ser cotado, preço unitário e total por item(s), observada a  estimative  do 
Termo de Referência, anexo do edital, 

S. Validade da Proposta: 
• A presente Proposta Escrita é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data da 

sua apresentação. 

6. Condições Gerais da Proposta: 
• Nos pregos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

• 0 objeto cotado atende todas as exigências do Edital e seus anexos, relativas a 
especificação e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo 
com todas as condições estabelecidas. 

• 0 prazo de entrega do objeto  sera  o indicado no Termo de Referência. 
• 0 local de entrega do objeto  sera  o indicado no Termo de Referência. 

	L_, 	de 	 de 20 .  

(assinatura do representante leaal) 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 - Centro 
CEP: 62.380-000 	 Guaraciaba do Norte — Ceara 

Fone: (88) 3652-2150 	(88)3652-2111 
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ANEXO  III  
MODELO DE DECLARAÇÃO 

QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAFtACIABA DO NORTE/CE. 
SETOR DE LICITAÇÕES 
Att. Sr.(a) Pregoeiro(a) 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO No PE/201222/01/SEDUC 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

A Empresa 	 , inscrita no CNPJ no 	 , por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 	 , inscrito(a) do CPF 
no 	 , DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as 
criminais e sob as penas da lei, para fins do Pregão Eletrônico no PE/201222/01/SEDUC e o 
disposto no Inciso V, do  Art.  27, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

	/_, 	de 	  de 20 .  

(assinatura do representante  &fan  
(Nome do Signatário) 
(Cargo ou Função) 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 - Centro 
CEP: 62.380-000 	Guaraciaba do Norte — Ceará 

Fone: (88) 3652-2150 	(8813652-2111 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA AOS RE UISITOS DO EDITAL 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE/CE. 
SETOR DE LICITAÇÕES 
Att. Sr.(a) Pregoeiro(a) 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO No PE/201222/01/SEDUC 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA AOS REQUISITOS DO 
EDITAL 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

A Empresa 	  inscrita no CNPJ no 
	 , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
	  inscrito(a) do CPF no 	 , DECLARA, 
sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas 
da lei, para fins do Pregão Eletrônico no PE/201222/01/SEDUC e o disposto no 
Inciso V, do  Art.  27, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei Federal no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que está ciente e 
concorda com as condições e critérios de habilitação contidos no Edital e seus 
anexos. 

	de 	 de 20 	.  

(assinatura do representante legal) 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Fungfio) 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 - Centro 
CEP: 62.380-000 	 Guaraciaba do Norte — Ceara.  

Fone: (88) 3652-2150 	(88)3652-2111 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO 
(Lei Complementar no 123/06 147/14) 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE/CE. 
SETOR DE LICITAÇÕES 
At Sr.(a) Pregoeiro(a) 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO No PE/201222/01/SEDUC 

DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

A Empresa 	 , inscrita no CNPJ no 	 , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 	 , inscrito(a) do CPF 
no 	 , DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as 
criminais e sob as penas da lei, para fins do Pregão Eletrônico no PE/201222/01/SEDUC, 
que esta qualificada, na forma do que dispõe o  art.  3° da Lei Complementar no 123/06, 
para o tratamento jurídico diferenciado, como: 

Marcar com  "Xs  o tipo de enquadramento 

MICROEMPRESA (ME); 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP);  

Ph  MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI); 

SOCIEDADE COOPERATIVA—  Art.  34 da Lei Federal no 11.488/07. 

DECLARA ainda, que nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no §40  do  art.  3° da Lei Complementar no 123/06. 

	 / 	, 	de 	 de 20 	 

(assinatura do representante legal)  
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 - Centro 
CEP: 62.380-000 	 Guaraciaba do Norte — Ceará 

Fone: (88) 3652-2150 	(88)3652-2111 
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ANEXO VI 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO No 	 QUE 
FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE GUARACIABA 
DO NORTE/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 	 , COM 
(RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA), PARA 0 FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

A Prefeitura do Município de Guaraciaba do Norte/CE, com sede no endereço: 
Avenida Monsenhor Furtado, no 55, Centro, CEP: 62.380-000 - Guaraciaba do 
Norte/Ceará, inscrita no CNIVMF no 07.569.205/0001-31, através da Secretaria 
Municipal de Educação, representada, nesse caso, por Ordenadora de Despesas, tendo 
como Autoridade Competente o Sr.  Antonia  Evani Araújo Teles Gomes, portadora do 
CPF no  541.886.443-20, doravante denominada CONTRATANTE, com (Razão Social da 
Contratada), situada no endereço: (descrever endereço completo), inscrita no 
CNPJ/MF n.o )000000000C, doravante denominada de CONTRATADA, nesse ato 
representada por (nome do representante legal da contratada), portador(a) do 
CPF/MF n.° )000000000(, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO 
1.1. 0 presente Contrato tem como fundamento: 

1.1.1. A Lei Federal no 8.666/93, e suas alterações; 
1.1.2. A Lei Federal no 10.520/02, Lei do Pregão; 
1.1.3. Decreto Federal no 10.024, de 2019, Pregão Eletrônico; 
1.1.4. 0 Pregão Eletrônico no PE/201222/01/SEDUC; 
1.1.5. A Proposta Final da CONTRATADA, constante do Pregão Eletrônico; 
1.1.6. Os Preceitos do Direito Público; 
1.1.7. As Disposições do Direito Privado; 
1.1.8. Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — OBJETO 
2.1. Constitui o objeto do presente Termo de Contrato: AQUISIÇÃO DE GENEROS 

ALIMENTÍCIOS, PARA A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO 
NORTE/CE. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — VIGÊNCIA 

3.1. A vigência deste Termo de Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito 
orçamentário, iniciando com a sua assinatura, e findando em 31 de dezembro do exercício 
que for firmado, podendo ser prorrogado, conforme o caso, nos termos da Lei Federal no 
8.666/93. 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 - Centro 
CEP: 62.380-000 	 Guaraciaba do Norte — Ceara 

Fone: (88) 3652-2150 	(88)3652-2111 



4. CLAUSULA QUARTA — PREÇO 
4.1. 0 prego do presente Termo de Contrato é de R$ 	 
4.2. Discriminação do objeto: 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 
(R$)  

ESPECIFICAÇAO MARCA UNIIDAI)E QTD 

1  
2 
3  

PREÇO GLOBAL (R8): 

maiminwim 
magaismasem 

moulas 
amamwieRgessas 
smessinasesasis 

ESTADO DO CEARA 

MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

4.3. No(s) preço(s) acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5. CLAUSULA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
5.1. As despesas para atender a demanda desta licitação, estão programadas em 

dotação orçamentária prevista no Orçamento Geral deste Orgão, conforme a classificação 
abaixo discriminada: 

Unid. Orçamentária: 0606 - SECRETARIA DA EDUCAÇA0 BASICA 
Programa/Atividade: /2 367 0039 2.037 Gerenciamento e Manut. da 

Alimentação Escolar - AEE 
Fonte Recurso: 1552000000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes 

ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00.  

Unid. Orçamentária: 0606 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BASICA 
Programa/Atividade: 12 366 0039 2.034 Manutenção da Alimentação 

Escolar — EJA. 
Fonte Recurso: 1552000000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 
Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00. 

Unid. Orçamentária: 0606 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BASICA 
Programa/Atividade: 12 365 0041 2.033 Gerenciamento e Manut da 

Alimentação Escolar — Creche. 
Fonte Recurso: 1552000000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes 

ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00.  

Unid. Orçamentária: 0606 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BASICA 
Programa/Atividade: 12 365 0041 2.028 - Gerenciamento e Manut. da 

Alimentação Escolar - Pré-Escola. 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 - Centro 
CEP: 62.380-000 	Guaraciaba do Norte — Ceará 

Fone: (88) 3652-2150 	(88)3652-2111 
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Fonte Recurso: 1552000000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 

Elemento de Despesas • 3 3 90 30 00 

Unid. Orçamentária: 0606- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BASICA. 
Programa/Atividade: 12 361 0040 2.020 - Gerenciamento e Manut. da 

Alimentação Escolar-Fundamental. 
Fonte Recurso: 1552000000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00. 

6. CLAUSULA SEXTA — PAGAMENTO 
6.1. 0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 

Termo de Referência, ao qual este contrato se vincula. 

7. CLAUSULA SÉTIMA — REAJUSTE 
7.1. As regras acerca do reajuste do prego contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, ao qual este contrato se vincula. 

8. CLAUSULA OITAVA — REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
8.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo 
onde reste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser restabelecida a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, na forma do  Art.  65, Inciso II, Alínea "d", da Lei 8.666/93. 

9. CLAUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1. Não será exigida garantia da execução contratual, mas a CONTRATANTE poderá 

reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multa, indenizações e 
ressarcimentos devidos pela CONTRATADA. 

10. CLAUSULA DÉCIMA — ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
10.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 

de Referência, ao qual este contrato se vincula. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — FISCALIZAÇÃO 
11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público 

especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no  art.  67, da Lei 
Federal no 8.666/93, na forma estabelecida no Termo de Referência, ao qual este contrato 
se vincula. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

12.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, ao qual este contrato se vincula. 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 - Centro 
CEP: 62.380-000 	 Guaraciaba do Norte — Ceara 

Fone: (88) 3652-2150 	(88)3652-2111 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — SUBCONTRATAÇÃO 
13.1. Os critérios acerca da subcontratação, são os estabelecidos no Termo de 

Referência, ao qual este contrato se vincula. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — VEDAÇÕES 
14.1. É vedado à CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do  art.  65 da Lei 

Federal no 8.666/93. 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, desde que, dentro do prazo de vigência 
contratual. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, desde que, dentro do prazo de vigência contratual. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, ao qual este contrato se vincula. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — RESCISÃO 
17.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

17.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos I a XII e XVII do  art.  78 da Lei Federal no 8.666/93, e com as consequências 

indicadas no  art.  80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
Termo de Referência, anexo ao Edital; 

17.1.2. Amigavelmente, nos termos do  art.  79, inciso II, da Lei Federal no 8.666/93. 
17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
17.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no  art.  77 da Lei Federal no 8.666/93. 
17.4. 0 termo de rescisão  sera  precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 
17.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
17.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
17.4.3. Indenizações e multas. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — VINCULACAO 
18.1. Este Termo de Contrato vincula-se aos termos do Edital de Pregão Eletrônico e 

todos os seus anexos, e ainda, à proposta vencedora, identificados na cláusula primeira 
deste termo, independentemente de transcrição. 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 - Centro 
CEP: 62.380-000 	Guaraciaba do Norte — Ceará 
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19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU 
OMISSOS 

19.1. Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão 
responsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos, de força 
maior ou omissos, ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo  inter 
pa rtes  

20. CLAUSULA VIGÉSIMA — PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá à Autoridade Competente providenciar a publicação deste instrumento, 

por extrato, na Imprensa Oficial, consoante as disposições contidas na Lei Federal no 
8,666/93. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — FORO 
21.1. É eleito o Foro da Comarca do Município de Guaraciaba do Norte/CE para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme  art.  55, §20  da Lei Federal no 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e depois de 
lido e achado em ordem, vai assinado pelos signatários relacionados e qualificados a 
seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e 
condições. 

Guaraciaba do Norte/CE, 	de 	 de 20 	.  

(assinatura do representante leaal da contratante) 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 

(assinatura do(s) representante(s) leaal(s) da empresa contratada) 
(Nome do Signatário) 

(razão social da empresa contratada) 

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 - Centro 
CEP: 62.380-000 	 Guaraciaba do Norte — Ceara 

Fone: (881 3652-2150 	(8813652-2111 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
TITULO: 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
ORGA0 DEMANDANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ORGA0 DEMANDADO/EXPEDIDOR: 

SETOR DE Licasao 
MATERIA: 

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE - 
Titulo: AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Unidade Administrativa: 
Secretaria Municipal de Educação - Regente: Pregoeiro e Equipe de Apoio - 
Processo Originário: Pregão Eletrônico N° PE/201222/01/SEDUC - Objeto: 
AQuisao DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA A MERENDA ESCOLAR DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE/CE - Local de Acesso ao Edital: 
Avenida Monsenhor Furtado, n0  55, Centro, CEP: 62.380-000 - Guaraciaba 
do 	Norte/CE; 	httos://bIl.orq.br; 	https://www.portalmunicipios.com.bri; 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br  - Funcionamento do órgão: Segunda A Sexta de 

- 	Local 	de 	Realização 	da 	Licitação: 
18/01/2023 - Horário: 08H3OMIN - 

08H As 12H e das 13H As 15H 
https://bII.org.br  - Data de Abertura: 
Pregoeiro: Emanuel Fernando Ribeiro 
VEICULO DE PUBLICKAO - IMPRENSA OFICIAL/JORNAL 

- DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO (DOM) 
- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO (DOE) 
- DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO (DOU) 
- JORNAL 0 POVO 
VEICULO DE PUBLICACAO -  INTERNET:  

https://b11.org.br  • 
https://www.portalmunicipios.com.br/ 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br  

DATA DA VEICULACAO: 

05/01/2023 
LOCAL E DATA: 

GUARACIABA DO NORTE-CE, 04/01/2023 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OROAIRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 1710.01/2022-11' 

ABERTURA: 06 de janeiro de 2023 às 09:00  hoses.  OBJETO: contratação de Empresa para 
Execução de Pavimentação em Pedra Tosca de Diversas Ruas na Zona Rural no Município 
de Groairas/CE. INFORMAÇOES: Rua Vereador  Marceline  Olavo. Na 770 - Bairro: Centro, 
Groaires/CE ou (88) 3647.1103 de 08:00 as 12:00M.  

&maims-LE,  4 de Janeiro de 2023, 
ADRIANA PAIVA SOUSA 

Presidente da  CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIDBA 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SI2  5,001/2022-SRP 

A Presidente e Pregoeira da  COP  do Município de Guaiuba/CE torna público 
pare conhecimento dos interessados, que a pregeo eletrônico  Ns  05,001/2022-SRP, cujo 
objeto: SELEÇÂO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AOS ALUNOS ASSISTIDOS 
PELO PROGRAMA DE ALIMENT/500 ESCOLAR DO MUNICÍPIO  OE  GUAIORA-LE, em razão da 
impugnaçeo apresentada e da necessidade em analisar o conteúdo técnico da matéria 
pautada, está suspenso  "SINE DIE".  

Guatuba/CE, 4 de janeiro de 2021 
RoSICLOIA DA SILVA MAGALHAES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne PE/201222/01/SEDUC 

Unidade  Administrative:  Secretaria Municipal de Educação - Regente: Pregoeiro e Equipe 
de Ap0i0 - PrOcesso Originário: Pregão Eletrônico Pri PE/201222/131/SEDUC - Objeto: 
Aquisição de géneros alimentícios, para a merenda escolar da rede municipal de ensino, 
junto a secretaria de educação do municipio de Guaraciaba  On  Norte/CE Local de Acesso  
an  Edital: Avenida Monsenhor Furtado. na  59. Centro, CEP: 62380-000 - Guaraclaba da 
Norte/CE, 	 hups://b1Lorg.br; 	 https://www.portalmuniciplos.com.brl; 
https://hatacoestce.ce.gov.br  - Funcionamento do õrg30. Segunda à Sexta de 08H as 12H 
e das 13H Is 15H - Local de Realização da Licitação: FittPrlibil.org.br  - Data de Abertura. 
18/01/2023 - Horário' 08H3DMIN - Pregoeiro: Emanuel Fernando  Ribero.  

Guaraciaba Do Norte-CE, 4 de ianeiro de 2023. 
EMANUEL FERNANDO RIBEIRO 

pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

AVISO 
CHAMADA  PUBLIC.;  Ne 1.2022-SEDUC 

Chamada Pública No 001.2022-SEDUC. Objeto: Seleção de livros para aquisição de livros 
didéticos para atender as demandas dos Estudantes da Educação Infantil, Ensino 
Fundamental  Anon  Iniciais. Anos FinaiS. BA e FOITTle0 de Professores da Rede Pública 
Municipal de Ensino de Hadzonte/CE. 

A Comissão Especial de Avaliação da Secretaria de Educação da Prefeitura 
Municipal de Hodeonte/CF, torna público para o conhecimento dos participantes da 
Chamada Pública em epígrafe o julgamento do recurso impetrada pela a empresa 
Multiplus Empreendimentos Educativos EIRELI-ME, proclamando o seguinte: com base no 
parecer técnico Comitõ de Avaliação julgo o Recurso da empresa acima citada como 
Improcedente, permanecendo a mesma com a pontuação já apresentada no relatório final. 
Assim, após julgamento dos recursos interpostas, dar-se prosseguimento ao presente 
procedimento,  CI  referido julgamento, hem como ratificação da Secretária encontra-se 
disponivel para consulta nos endereços eletrbnicos www.tottee.goV.br  e 
httpsWwww,horizonte.ce.gov.br, bem Game na Secretaria de  Educe*.  Endereço: Avenida 
Baturite, 770 Planalto Horizonte-CE. 

Horizonte/CE, 4 de Janeiro de 2021 
JACINTA BATISTA DE CARVALHO 

Presidente da Comissão Especial de Avaliação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAPINA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2/2023 - SEM 

A Secretaria de Saúde, através da  CPL  da Prefeitura Municipal de ibiapina, soma  
Oblige,  que se encontra à disposição das interessados o edital de PREGÃO ELETRÔNICO  Ns  
002/2023 - SESA,  coin  objeto é o Registra de Preços visando Futures e Eventuais Aquisições 
de Medicamentos de "A" a "Z"  (Mims,  Genéricos e Similares) através de Oferta de Maior 
Percentual de Desconto sobre a Tabela da ABC Forma - Ore° Oficial da Associaglo 
Brasileira do  Comet-do Farmacãutico - para atender as necessidade da Secretaria de  Sake  
do Municlplo te ibiamna/CE, sendo o Cadastramento das PrOpOSTRS ate o  die  18.01.2023, 
às 13:00 (HORARIO DE  BRASILIA),  abertura das propostas no dia 18.01.2023, das 13:00 às 
13:30 (HORARIO DE  BRASILIA)  e a fase da disputa de lances no dia 18.01.2023 a partir das 
14:00 (HORARIO DE  BRASILIA).  o referido edital podera ser adquirido no endereço 
eletrônico: www.b11.org.br, no  Site  https://municipios-licitacoesace.ce.gov.br/ conforme IN-
04/2015 e na sala da Comissão de Ucitação, localizada na Rua Deputado Alvaro Soares, 
S/N, Centro' Ibiapina/CE,  horário de  &Oa  as 12:00h. 

Ibiapina-CE, 4 de janeira de 2023. 
MARCOS DOUGLAS DE SOUSA LIMA 

Presidente da  CPL  

AVISO DE UCITACAO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2/2021 - SEDUC 

A SECRETARIA DE EDULAÇÃO, através de  CPL  da prefeitura Municipal de 
Iblapina, torna público que se encontra I disposição dos Interessados o edital de 
PREGA0 ELETRÔNICO Ne 002/2021 -  SEOUL,  cujo objeto 8 a Aquisição de  Kits  de livros 
Infantis destinados aos Alunos da Rede de Ensino do municipio de Ibiapina/CE, sendo 
o (adastramento das Propostas ate o  die  21.05,2021, es 10.00 (HORARIO DE  BRASILIA),  
abertura das prop estas 	dia 21.09.2021. das 10:00 Is 10:30 (HORÁRIO DE BRAS(LIA) 
e a fase da dispute de lances no dia 21.05.2021 a partir das 11:00 (HOFtARIO DE  
BRASILIA).  0 referido edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico: 
www.bilorg.br, no  Site  http://municipros.tce.ce.gov.br/licitacoes/  conforme IN-04/2015 
e na sela da Catilstaõ de LINfaego, Instlinada na Rua OtIOutada Alvaro  Satires,  5/N, 
Centro IbiapIng/CE, horário de 8100 In 12:00h. 

lbiepina-CE, 7 de maio de 2021, 
MARCOS 1300titAS  OE  SOUSA LIMA 

Presidente da  CPL 

ISSN  1677-7069 	 Na 4, quinta-feira, 5 cl 
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ca;Pelt)  o presente aviso e cumprimento as Leis no 10.5 0/2 I.  e 8,666 d-
21/0€/1993 e sues posteriores alterações e Decreto ng 10.024, de 20 de tieebee 
2019, a PregOeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Ipu torna públ  co  que no dia 18  
Janeiro de 2023, as 15h, será realizado o Pregão Eletrônico Na 0022023PEFME, cujo 
Objeto: é a Aquisição de livros literarios destinados aos alunas da Educação Infantil da 
Rede Municipal de Ensino de  lop.  Entrega das Propostas: A partir desta data; Abertura das 
Propostas: 18 de Janeiro de 2023, às  1St  (Horário de  Brasilia)  no Sitio: 
www.blIcompras.ore.br, Informações Gerais: O Edital podere ser obtido através da referido  
sill°  ou junto ao Pregoeiro na Comissão de Licitação, sito a Praça  AWN°  Martins, S/Nt 
Centro,  Cep.  62.250-000, Ipu-CE. 

lpu-CE, 4 de Janeiro de 2023. 
BRUNO EMANUEL FERNANDES 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na  12023PEFME 

Pelo o presente avlso e sumps's/teat] as Leis ne 10.520/2002 e 8.666, de 
21/06/1993 e suas posteriores alterações e Decreto na 10.024, de 20 de setembro de 
2019, o Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Ipu torna  pains,  que no dia 18 de 
Janeiro de 2023, Os 09h,  sera  realizado o Pregão Eletrônico Na 0012023PEEME. cujo 
Oblate,: é a Agulsiçgo de  norm  didáticos destinados aos alunos da Educação Infanta da 
Rede Municipal de Ensino de  tau.  Entrega das Propostas: A  partly  desta data, Abertura das 
Propostas, 18 de Janeiro de 2023, as 09h (Horário de  Brasilia)  no Sitio: 
www.blIcompras.org.br. Informações Gerais: O Edital poderá ser obtido através do referido  
site on  junto ao Pregoeiro na Comissão de Ucites5o,  Site  a Praga  Akan  Martins,  SIN',  
Centro,  Cep.  62.250-000, pu-CE. 

tpu-LE, 4 de Janeiro de 2023 
BRUNO EM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Extrato de Contrato Ne 12.22.12.22.001.  Parses:  Prefeitura Municipal de Itaitinga, atraves 
da Secretaria de Educação e a empresa L L Comercio  RULE  Objeto: locação de veiculos 
destinados ao transporte escolar da Rede de Ensino Municipal e Universitários, junto a 
Secretarie de Educação do Município de Itaitinga-CE, conforme especificaçées contidas no 
termo de referenda, anexo ao Edital. Fundamentação Legal: o  Process()  de Licitação, na 
modalidade Pregão Eletrônico tombada sob o na  1201.21.21PE, em conformidade com a 
Lei federal os 8666/93, da Lei Federal  rig  10.520/02.  Dacron  Federal ng 10,024/19  e 
Decreto Federal na  7.892/2013. Valor do Contrato: global RS 5.353.205,00  (chase  milhões 
trezentos e cinquenta e  tries  mil duzentos e cinco  mats), Odgers.  dos Recursos: As Despesas 
Decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no respectivo orçamento Municipal, inerente a Secretaria 
de Eclucageo, sob a seguinte dotação orçamentária: 12.01 12.162.0177.2.068.0000 - 
Desenvolvimento do Ensino Medio. Elemento de Despesas: 3.3,90.39.00, Fonte de 
Recursos: Próprio. (R$ 1.439.042,001. 12.01.12.364.0178.2.070.0000 - Apoio a Estudantes 
universitários - SME. Fonte de Recursos 3.3.90.39.00. Fonte de Recursos: Próprio  IRS  
830.280,00). 12.01.12.122.0171.2.071.0000 - Gestão Adminisrtativa da Secretaria de  
Educe*  - SME. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00. fonte de recursos: próprio  IRS  
105.820,00). 12.02.12.361.0182.2.077.0000 -  Service  Municipal da Transporte Escolar - 
mDE, fonte de recursos: 9.3.9039.02- fonte de recursos: Próprio  IRS  744.515,751. 
12.03.12.361.0171.2,001.0000 - F0930 - Serviço Municipal de Transporte Escolar Elemento 
de Despesas: 3.3.90.39.00. Fonte de Recursos: Federal. ¡R$ 2.233.547,251. prazo: o contrato 
[era validade e eficácia da data da sua assinatura e vigere por 12 (doze) meses. Data: 
Itaitinga-CE, 22 de Dezembro de 2022. Signatários: Maria Goretti Martins Frota e Carlos 
Vinicius Pereira Ferias, 

PREFEITURA MUNICIPAL DF ITAPIPOCA 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 22.01.16/PE 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itapipoca comunica aos interessados 
que a Lidtacao na Modalidade Pregão Eletrônico  Ng  22.01.16/PE, cujo  °MET()  é a Seleção 
de Melhor Proposta para Registro de Preços visando Futuras e Eventuais Contrataçaes de 
empresa pare o gerenciamento do fornecimento de combustiveis e serviços com 
manutenção corretiva e preventiva de veiculas, com reposição de peças e acessedos, por 
meio de cartão magnética micro procassado (com  chip  ou  magnesia)),  para suprir as 
necessidades das diversas unidades gestoras do MunIciplo de Itapipoca/CE, que ocorreria 
dia 06/01/2023, encontra-se SUSPENSA, em virtude dos pedidos de esclarecimentos e 
impognações impetrados junto a este certame, até deliberalgo posterior. 

itapipoca-LE, 4 de Janeiro de 2023.  
JOSE  ITARBOS
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EXTRATO  Of  REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  22.06.17/PE. Extrato de Publicação da Ata de Registro de Preços  
Ng  22.06.17/ARP-CU. e 22.06.17/ARP-02 do Pregão Eletrônico Na  22,06.17/PE, OBJETO: 
Registro de  Preece  para Future e Eventual Aquisição de fardamento escolar destinado aos 
alunos da rede pública de ensino através da Secretaria de Educação Básica do Munidolo de 
itapipoca. EMPRESA(S) ADJUDICADA(S) E HOITIOLOGADAN, RL BOLSAS INDUSTRIA 
COMERCIO LTDA, Inscrita no CNPI sob o n.o 20.395.499/0001-90, vencedora do Lote 01  nor  
ela elencado com VALOR TOTAL/G1ORAL estimado de RS 4.130.297,10 (Quatro Milhões, 
Cento e Trinta Mil, Duzentos e Noventa e Sete ReaiS e  Des  Centavos), PROVO( 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTíCIDS LTDA, Inscrita no CNPJ sob tz n.a 
17.328.748/0001-10, vencedora dos IgOreS 02 e 03 por ela elencada com VALOR 
TOTAL/GLOBAL estimado de RS 5.858.353,34 (Cinco Milhões, Oitocentos e cinquenta e 
Oito Mil. Trezentos e Cinquenta e Trás  Reels  e Trinta e nuatra Centavos). ASSINATURA DA 
ATA: 02/01/2023: VALIDAIDE: 12 meses, respectivamente. itspipara-CE. 04 de  Janet?,  de 
2023- Heloilsan Oliveira Barbosa - Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação 
Rásica. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE lAGUARIRE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2.01,04/2023 

A Cednisslo Permanente de licitação da Prefeitura Municipal de Jaguarthe, 
Localioada na Av. Maria Niziaia Campelo, 341, Aldeota, torna público que se encontra 

disposição dos interessados o edital de Pregão Eletrônico Nia 02-0104/2029 cujo 
objeto versa sobre a contratação de empresa para a locação de idelCUIOS pare atender 
as unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE. Inicio do 
recebimento das propostas e habilitação: as 171i do dia OS de Janeiro de 2023.Flm do 
recebimento dos propostas a habilitação: As 14h do dia 17 do Janeiro de 2023. Que se 
Fcallsata no dia Anal:Ara e juigaMento das propossas: das 14nOlmln PS 141aSmin do dia 
17 de Janeiro de 2023 ihts10 cia sessão de dispute de preços: as 1Sh do dia 17 de 

teiZektrIJO 3/46;Ki: giniutout eãeón,e Re iie 5 ta.1.:  at  Utantl.  
ax  msm, hire.vvturo de  crate  PkekINI 8141KW.. avALLAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO W 22023PEFME 
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DIÁRIO OFICIAL Do ESTADO I SÉRIE 3 I ANO XV N°004 I FORTALEZA, 05 DE JANEIRO DE 2023 

Estado do Ceara - Consórcio Público de  Sande  da Microrregião de Crato - Extrato de Dispensa de Licitação. 0 Sr.  Cicero  Leosmar Pare o 
Gomes, Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Público De Saúde Da Microrregião De  Cram  - CPSMC (CE), em cumprimen t.) 

ratificação procedida pelo Secrehirio Executivo Paulo de Tarso Cardoso Verde, faz publicar o extrato resumido do processo de Dispensa de Licitaçãr 
N' 01/2023, Fundamento legal:  Art.  24, inciso II da Lei n' E.666/93 e suas alterações. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
locação de impressora xemx phaser 7845, incluso  toner,  reposição de peças e manutenção destinada a impressão de exames tomogralicos para atender as 
necessidades da Policlínica Aderson Tavares Bezena, unidade de  nude  gerenciada pelo Consórcio Público de  Sande  da Microrredo  dc  Crato -CPSMC. 
FAVORF.CIDO: DIGITAL SOLUÇÕES LTDA, inscrito no C1919,1; 10.380.969/0001-99. PRAZO DE VIONCIA: 12 (doze)  mews.  VALOR TOTAL: 
RS 28,600,00 (Vinte c oito mil e seiscentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.0046.2.242.0000 - MANUT. DA POLICLTN1CA T11°0 2 
COM RECURSOS DO ESTADO. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa  Juridic&  Conforme DECLARAÇÃO DE 
DISPENSA DE TICITACÃO, Crato/CE, 04 de janeiro de 2023.  Cicero  Leosmar Parente Gumes-Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

*5* *** *55 

ESTADO DO t-EA1(4. - 1188.r EITITMA Sall,10-1EAL DE RUSSAS - AgIstt - CHAMADA PÚBLICA .N-  1.1111/2I23 - SEtviuN - u Presidente 
da Comissão Permanente de Licitações do Municipro de Russas/CE comunica alas interessados que estard abrindo o procedimento de Chamada Pabirea 
N" 001/2023 - SEMUS, para o Credenciamesdo de Pessoas Jurídicas para a prestação de sents nas Unidades Básicas de Satide de interesse da 
Secretaria de  Sande  do Município de Russas - CE. 0 Recebimento dos Envelopes ocorrerá do dia ff6 de Janeiro de 2023, is OtIlt ate o 20 de Janeiro 
de 2023,  its  17h, no Setor de Licitação situada na Travessa IMO Nogueira da Costa, Altos, bir 01, Russas - CE. Mn dia 23 de Janeiro de 2023, as 09h, sere 
realizada Sessão de Abertura dos Envelopes na Travessa  Joao  Nogueira da Costa, Altos, N" 01, Russas-CE. O Edital estará à disposição dos interessados  epos  
esta publicação no  Site:  www.teezeigov.br/licitacoes  e no horário de 0811 As 16h3Omin na Comissão de Licitação no endereço: Travessa Judo Nogueira da 
Costa, Altos, N° 01,  Bain-o Centro. Russas-CE, 114 de Janeiro de 2023. Jorge  August°  Cardoso do Nascimento -Presidente da Comissão de Licitação. 

ee4 eãe eee 
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE - CEARA - AVISO DE CONTRARRAZOES TOMADA DE PREÇOS N° 
2022.10.31.1. 0 Presidente da  CPL  do Municipio de Várzea Alegre/CE,  term  Público para conhecimento dos interessados que a Empresa: Clesinaldo S. 
De Almeida Construções, interpôs recurso administrativo referente a  Ease  de Habilitação da Tomada de Preços n° 2022.10.31.1, ficando aberto o prazo para 
que as empresas participantes do processo cujo objeto é a contratação de servicos de engenharia para execução das obras de  re  forma do Estádio Publico 
Municipal o Juremal, no Município de Várzea Alegre - CE, apresentem sues contrarrazões. Maiores informações na sede da Prefeitura, sito na Rua Dep. 
Luiz Otacilio Correia. n' 153- Centro, Várz.ea Alegre/CE, ou pelo telefone (88)9 9839-7074,  Vann  Alegre/CE, 04 de Janeiro de 2023. km° Bastos 
Batista - Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

sãe  'its  áss 
ESTADO DO CEARA - PREFFITURA MUNICIPAL DE ALTANETRA-AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.01.02.1. 0 
Pregoeiro Oficial do Município de  Attune-ire, Estado do Ceara., torna publico, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da platafonna eletrônica 
https://bIlcompras.com, por intermódio da Balsa de Licitações do Brasil(BLL), certame I icitatório, na modaliclade Pregão n° 2023.01,02,1, do ti po  detain  ico, 
cujo objeto éaAqnisição de grade aradora 16 discos de 26", para atender as necessidades da Secretaria de  Apiculture  do Município de Altaneira/CE,  eons 
abet-cam  marcada  pars  o dia 18  dc  Janeiro  dc  2023, a partir das 9:00 horas. O início  dc  acolhimento  des  propostas comerciais ocorrera a partir do dia 06 
de janeiro de 7023, As 15:00  hums.  Maiores informações e entrega de editais nu endereço eletrônico: inips://illeomprasvoin, por iniennédio da  Boise  
de Licitações do Brasil (BLL). Informações poderão  set  obtidas ainda pelo e  mail  licialtaneira.co@hohnitildom. Altaneira/CE, 04 de janeiro de 2023.  
Damian  Nlaiarmias de Sousa  Junior  -Pregoeiro Oficial do Município. 

*5*  see  s.ee 
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE AITANEIR - AVISO DE PROSSEGUIMENTO - TOMADA DE PREÇOS N" 
2022.11.16.1. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Altaneira/CE, no uso de  suns  atribuigões legais, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que estará dando prosseguimento ao Gene= Licitir  Mtn),  na modalidade Tomada de PreçosN" 2027.11.16.1, ctijo objeto 
Contratação de servicas especializados nas  areas  de engenharia civil, topografia, projetos arquitetémicos e fiscalização de obras para atender as necessidades 
da Secretaria de infraestraMm do Muni cipio de Altaneira/CE, neste dia 06 de janeiro de 2023, as 09:00 (nove)  hams,  onde será aberto o envelope contendo 
a proposta comereial do licitante habilitado. Maiores informações, na sede da Comissão de Licitação, sito na Rua Deputado Furtado Leite, a' 272- Centro, 
AltancirafCE, no horario de 08:00 As 12:00h. Esclareciawntos:  email:  licialtaneireuekOhounail.com. AltanciraJCE, cm 04 de janeiro de 2023.  Amanda  
I min Nunes de Almeida- Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

ESTADO DO CEARÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE - AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO -PREGÃO . 
• ELETRÔNICO N" PE/201222/01/SEDUC. Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação -'Regente: Pregoeiro e Equipe de Apoio- 

Processo 	Pregão Eletrônico N" PE/201222/01(SEDLIC - Objeto: Aquisição de géneros alimenticios, para a merenda escolar da rede municipal 
' 	de ensino, junto a secretaria de educação do municipio de Guaraciaba Do Norte/CE -Local de Acesso ao Edital: Avenida Monsenhor Furtado, n" 55, Centro, 

CEP: 613E0-000 - Guaraciaba do Nortc(CE: https://bil.org.br; https://www.portalmunieipiot.eonl.hi/;https:Micitacoes  tee.ce.gov.br  - funcionamento do .  

eh-gam  Segundos Sexta de 081-1 is 1 2H e das 1$11 As 15F1 -Local  tie  Realização da Licitação: https://bil.org.bm  - Data de Abertura: 18/01/2023 - 

081l3OMIN - Pregoeiro: Emanuel reinando Ribeiro Guaraciaba Do  None-CE, 04/01/2923 -Emanuel Fernando Ribeiro - Pregoeiro 

Estado do Ceara - Consórcio Público de  Sainte  da Microrregião de Crato - Aviso de Suspensão de Licitação - Paula) Eletrônico o' 7022.11.04. 0 

Pregoeiro do Consórcio Público de Saúde da Microrreeião de Crato-CSP1v1C,  toms  pablico ao interessados que e Pregão Eletrônico n' 2022.11.04, que tem 
por objeto o Registro de preços visando futuras e eventuais contratação de pessoa juridica para confecção de aparelhos onodanticos e ortopédicos, próteses 
dentarias e outros serviços laboratoriais pare próteses de interesse do Centro de Especialidades Odontológicas, unidade  dc  saúde gerenciada pelo Consórcio 

Público de Saúde da Micromegião de Crato - CPSMC, os quais deverão  observer  os padrões mínimos de qualidade exigIveis, conforme especificações 
detalhadas constantes do Termo de Referência, cum data marcada para o dia 05/01/2023 às 10:00  horns  (horado de  Brasilia),  decide SUSPENDER o 

certame,  ern  virtude dos Pedidos de Impugnações do Edital  pot  licitantes. Tão logo atendido, nova data será mareada e divulgada por meio de publicação em 
imprensa oficial e jornal de grande circulação. Maiores informações: www.blIcompras.org.br  ou através do Portal das Licitações no  site  https://licitacoesdce. 

ce.gov.br/ ou https://cpsmeratuce.gov.brACrato/CE,  04/01/2023.  Cicero  Leosmar Parente Comes -Pregoeiro. 

." 
Estado  du  Ceara -Prereitura Municipal de Tabuleiro do Norte-Aviso de Licitação. Modalidade; Prevão Eletrônico 13.12.01/2022-DIVERSAS. 
obieto:  aquisição de material de limpeza e higiene para atender as necessidades das diversas unidades gestoras (secretaries) do inunicipio de Tabuleiro 
do Norte/CE. LIDA! Menor Preço Por lote (com cota de exclusividade para ME/EP?). A comissão de pregão conmnica aos interessados que a entrega das 
propostas: a partir  done  data, no  Sinn  nnnvncnacncs-c  coin  by_  Abertura das propostas: 18 de janeiro de 21123 as 031130min (horário de  Brasilia)  no 
sitio wn.licitacoes-e.coma:ri .Fortnalizado de lances: Is de janeiro de 2023 as 09h0Ontin (horário de  Brasilia).  Informações gerais: o edital pedera ser 
obtido através do sitio referido acima. Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acesso ao sitio _ ww.licitaeoes-e.eum.hr  pare verificação 
de inTorma8Ses e alterações supervenientes. Maiores informações através do  e-mail  licitaituotabuleiroggmancom. Leydiane Vieira Chagas - Pregoeira. 

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERUOCA - A Comissão Permanente de Licitação, localizada na Avenida Pedro 
Sampaio, n°385, Bairro Divino Salvador, torna público o EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 2111AI/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÂO 
DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO PARA SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL COM ENSINO, CAPACITAÇÂO E 
TREINAMENTO DE CORPO TÉCNICO DE PROFISSIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO, ANÁLISE DE CONTIGENCIAS PASSIVEIS DE 
REDUÇÃO E DE DIAGNOSTICOS DE CONTRIBUIÇÕES NOS TEMA S DE DESPESAS DE PESSOAL E ENC ARGOS DA ADMINISTRAÇ ;NO 
MUNICIPAL E REPASSES CONSTITUCIONAIS, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, que realizar-se-á no dia 23.01.2073, as 09:00 horas, 
Referido edital poderá ser adquirido no endereço acima, no horário de expediente  an  público, das 08:00 as 14:00 horas e no sitio hups://manicipios-
licitacoes.tee.cunov.bri. Mertmea-CE, 05 de janeiro de 2023. Francisco Aidir Lima Pereira - Prcsniente da  CPL. 
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